
PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADODOPARANÁ- CNPJ01.533.220/0001-43
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E-mail: qscamara@yahoo.com.br

limo. Senhor

OSCAR PEREIRA DA SILVA

Presidente do Poder Legislativo

Quinta do 501- Pro

Eu, JOÃO CARLOS BENATTI DE MENDONÇA, assessor

administrativo, adiante assinado, venho à vossa presença, com o devido respeito,

solicitar a abertura do procedimento licitatório, referente à aquisição de combustível,

tipo gasolina e etanol, conforme a especificação constante do Anexo I, para atender

esta Casa legislativa.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Quinta do Sol, em 06 de Março de 2018.
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DESPACHO

I. Recebi, hoje;

11. Encaminhe-se ao Departamento de Finanças e Departamento Jurídico,

para que os mesmos informem se há dotação orçamentária e

disponibilidade financeira, qual o procedimento licita tório a ser adotado e se

o edital e contrato atendem a Lei de Licitação.

111. Caso exista previsão orçamentária e recursos, indicá-Ias.

IV. Após, voltem-me para deliberação.

Quinta do Sol, 07 de Março de 2018.

~'~44>S:
õiiAR PEREIRA DA SILVA

Presidente do Legislativo
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PARECER

1- Em atendimento ao respeitável despacho, que solicita INFORMAÇÃO se existe dotaçáo

orçamentária e disponibilidade financeira, visando á aquisiçáo do produto arrolado no

rcqucrimento, temos a informar que existe disponibilidade financeira (recurso).

11 - A dotação orçamentária para assegurar o cumprimento da obrigação decorrente da

aquisição de combustível é a seguinte: 01.01.01.031.001.2.001- 3.3.90.30.

Quinta do Sol, no Estado do Paraná. na Cámara Municipal de Vereadores, aos Oito Dias do ~1ês

Março do Ano de Dois Mil e Dezoito. (08/03/2018).

ZULEID;Jl: ~UNES
Contadora
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PARECER JURÍDICO

Procedimento Licitatório nº 001/2018

MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS nº 001/2018

o Presidente da Câmara Municipal de Quinta do Sol - Estado do
Paraná - Senhor Oscar Pereira da Silva, encaminha a esta Assessoria Jurídica para parecer,
o procedimento Iicitatório nº 0001/2018, realizado na Modalidade de Tomada de Preços
em conformidade ao art. 23, inciso li, da Lei de Licitações, que tem por finalidade a
aquisição combustível (gasolina e etanol) para atender esta Casa de Leis.

O Departamento de Contabilidade informa a existência de
previsão orçamentária para assegurar o pagamento da obrigação decorrente da compra
do produto a ser adquirido.

Observando os valores apresentados, o procedimento Iicitatório
pode ser realizado na modalidade de Tomada de Preços - inciso 11, do artigo 22 da Lei n.o.
8.666/93).

É o parecer.

Quinta d

e abelo Cordei
Assessora Jurídica
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DESPACHO

1- Recebi hoje;

11- Ante a necessidade da compra dos produtos acima descritos e, bem assim, a
existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, autorizo a abertura do
Procedimento Licitatório;

111- Registre-se e autue-se, em livro próprio de protocolo, os presentes documentos,
numerando-se as páginas, publicando-se e afixando-se em local de costume o edital
(inciso 2°, do art. 22, da lei Federal n.o 8666, de 21 de junho de 1993, republicada pela
Lei Federal n.o 8883, de 8 de junho de 1994), prosseguindo-se o Procedimento nos
seus ulteriores termos; e

IV- Após, voltem-me para decisão.

Quinta do Sol, no Estado do Paraná, Câmara Municipal de Vereadores, aos Nove Dias
do Mês Março do Ano de Dois Mil e Dezoito. (09/03/2018).

Presidente do Legislativo
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PROCESSO L1CITATÓRIO N° 0001/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 000112018

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOUPR, com a devida
autorização do Presidente, o Senhor Oscar Pereira da Silva, em conformidade com a
Lei nO 8.666/93 e suas modificações posteriores, TORNA PÚBLICO, para
conhecimento dos interessados, que ás 10hOOmin do dia 03 DE ABRIL DE 2018, na
secretária da Câmara Municipal de Quinta do Sol, se reunirá a Comissão Permanente
de Licitação, nomeada pela Portaria nO.003/2017 de 03 de Janeiro de 2017, receberá
sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO, propostas de
preços para aquisição combustivel (gasolina e etanol), destinado à esta Casa de Leis.
conforme especificações discriminadas no Anexo I, do respectivo Edital.

A documentação completa do edital poderá ser adquirida, na secretária
da Câmara Municipal de Quinta do Sol/Pr, na Avenida Cruzeiro do Sul. 697, Centro,
Quinta do Sol/Pr, no horário das 08:30 ás 11:30 horas, e das 13:30 ás 17:00 horas,
informações pelo telefone (44) 3567-1311, ou através do endereço eletrônico:
qscamara@yahoo.com.braté o dia 02 de abril de 2018.

Quinta do Sol, 09 de Março de 2018.

(gZ?:;/e,~
OSCAR PEREIRA DA SILVA
Presidente do Legislativo
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PROCESSO LICITATÓRIO N° 0001/2018
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0001/2018- CMQS

1. PREÂMBULO:

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL, com a devida
autorização do seu Presidente, o Senhor Oscar Pereira da Silva, em
conformidade com a Lei na 8.666/93 e suas modificações posteriores,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que às 10hOOmin
do dia 03 de ABRIL de 2018, na secretaria da Câmara Municipal de Quinta
do Sol, se reunirá a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela
Portaria na. 003/2017 de 03 de Janeiro de 2017, receberá sob a modalidade
de TOMADA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO, propostas de preços
para aquisição combustível (gasolina e etanol), destinado a atender esta
Casa de Leis, conforme especificações discriminadas no Anexo I, do
respectivo Edital.

Os envelopes contendo os documentos de habilitação (Envelope "A") e
as propostas (Envelope "6") deverão ser entregues na secretaria da Câmara
Municipal, localizada na Avenida Cruzeiro do Sul, nO697, em QUINTA DO
SOL/PRo

A abertura dos envelopes "A", contendo a documentação de habilitação
dar-se-á no mesmo local acima referido, às 10:00 horas do dia 03 DE
ABRIL DE 2018 e havendo a concordância da Comissão de Licitação e de
todos os proponentes, formalmente expressa pela assinatura do Termo de
Renúncia, conforme modelo constante do Anexo IV, renunciando à
interposição de recurso na fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma
data, a abertura dos envelopes "6", contendo as propostas de preços, dos
proponentes habilitados.

2. OBJETO:

2.1. O presente procedimento licitatório visa receber propostas para
aquisição de 2.250 (dois mil duzentos e cinqüenta) litros de combustível
(gasolina e etanol), conforme especificações discriminadas no Anexo I, do
respectivo Edital.

Preço Máximo Aceitável: R$ 8.407,50 (Oito Mil, quatrocentos e sete
reais e cinqüenta centavos).
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3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

3.1. Os Recursos Orçamentários do presente Edital ocorrerão conforme o
seguinte Projeto: 01.01.01.031.001.2.001-3.3.90.30.

4. PARTICIPANTES:

4.1. Poderão participar do certame Iicitatório quem estiver adequado às
normas legais e regulamentos aplicáveis, especialmente à Lei 8.666/93, as
empresas, firmas ou instituições legalmente constituídas, que se conformem
às estipulações deste Edital e não sejam reunidas sob forma de consórcios e
nem estejam em processo de falência ou concordata, bem como possuam
bomba injetora de combustível nesse município.

4.2. A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável
dos termos e condições deste Edital.

5. DOCUMENTOS E DA(S) PROPOSTA(S):

5.1. Na data, horário e local determinados no preâmbulo deste Edital, os
participantes da licitação deverão apresentar DOIS ENVELOPES lacrados,
contendo, respectivamente, os documentos necessários à habilitação
(envelope 1) e à proposta (envelope 2);

5.2. O envelope contendo os documentos necessários à habilitação, deverá
especificar na parte externa os seguintes dizeres:

CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL
PROCESSO LICITATÓRIO NO001/2018
TOMADA DE PREÇOS NO001/2018
ENVELOPE NO1- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE

5.3. O envelope contendo a proposta deverá especificar na parte externa os
seguintes dizeres:

CÂMARA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL
PROCESSO LICITATÓRIO NO001/2018
TOMADA DE PREÇOS NO001/2018
ENVELOPE N0 2 - PROPOSTA
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE
ABERTURA: 03/04/2018 - HORA: 10hOO.
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6. HABILITAÇÃO E PROPOSTA:

6.1. A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e
submissão de sua proposta. O Iicitador não será responsável por nenhum
desses custos, independentemente do desenvolvimento do processo
licitatório.

6.2. No envelope de habilitação - Envelope nA", documentos necessários
para a participação neste ProcessoLicitatório são:

Habilitacão Jurídica:

a} Registro comercial, no caso de empresa individual;

b} Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

c} Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d} Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício;

-o contrato social, quando possível, deverá constar a
denominação social e identificação do(s) ramo(s) de
atividade(s) da empresa, o qual deverá ser compatível com
o objeto licitado;
- O contrato social em vigor, a que se refere à alínea "b",
trata-se da última alteração contratual consolidada ou na
falta desta, a apresentação do primeiro ato constitutivo
juntamente com a última alteração.
-Às proponentes que tenham como ato constitutivo o
ESTATUTO, que o apresente juntamente com a última ata
que elegeu sua diretoria ou administradores.

Regularidade Fiscal:

a} Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas no Ministério da Fazenda (CNPJ);

mailto:qscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADODO PARANÁ - CNPJ01.533.220/0001-43

Avenida Cruzeiro do Sul, 697, centro, fone: (44) 3567-1311
E-mail: gscamara@yahoo.com.br

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito das
Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita
Federal da sede do proponente;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito,
expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda da sede do
proponente;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito,
expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda da sede do
proponente;

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante apresentação de Certidão Negativa de
Débito, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais.

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Qualificacão Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata,
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor judicial relativo a sede do proponente;

6.2.1. No caso de não constar prazo de validade nas certidões e demais
documentos exigidos por este Edital, somente serão aceitas àquelas
emitidas com até 30 (trinta) dias, contados da data de sua expedição.

6.2.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente, deverão
estar válidos na data de abertura do Edital, e ser apresentados em via
original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por Tabelionato de
Notas, ou ainda, fotocópia acompanhada de seu respectivo original, que
após conferência, será autenticada por um dos membros da Comissão de
Licitação.
6.2.3. A Proponente poderá apresentar Termo de Renúncia do Direto de
interposição de recurso, conforme modelo constante no Anexo IV.
(Documento Opcional)
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6.3. No envelope de proposta - Envelope "B", o proponente deverá
apresentar:

6.3.1. Carta proposta (MODELO ANEXO), datilografada ou impressa,
redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas, rasuras
ou entrelinhas, em papel com identificação da empresa, assinada ao final
pelo seu representante legal e rubricada nas demais folhas;

6.3.2. Preço ofertado, em moeda corrente nacional, incluindo os tributos
incidentes, transporte, lucros e demais custos incidentes sobre o objeto a
ser fornecido;

6.3.3. Validade de Proposta (mínimo de 60 dias);

6.3.4. Local, data, assinatura e identificação do signatário;

6.3.5. A identificação da empresa, previsto no item 5.3.1, poderá ser
através de papel personalizado/timbrado ou através da fixação de carimbo
ou inscrição no CNPJ/MF.

6.2.6. A Proponente poderá apresentar Termo de Renúncia do Direto de
interposição de recurso, conforme modelo constante no Anexo V.
(Documento Opcional)

7. BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTARFEDERAL123/200 C/C
A LEI MUNICIPAL N° 1515/2008:

7.1. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos
artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006, disciplinados nos itens 0.1 e 0.2 deste edital, deverá apresentar, no
envelope de habilitação, declaração firmada por contador, de que se
enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além
de todos os documentos previstos no item 62 regularidade fiscal, alíneas
"a", "b", "c", "d", e "e", deste edital.

7 .2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, que atender o item
anterior e que possuir restrição em qualquer dos documentos de
regularidade fiscal, previstos nas alíneas "a", "b", "c", "d", e "e", do item
6.2 deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova
documentação, que comprove a sua regularidade em 02 (dois) dias úteis, a
contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

7.3. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e
a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos.
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7.4. O prazo de que trata o item 7.2 poderá ser prorrogado por uma única
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido
pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo
prazo.

7.5. A não regularização da documentação no prazo fixado, implicará na
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

7.6. Aplicam-se, os itens deste título, no que couberem, às cooperativas.

8. CRITÉRIO DE DESEMPATE:

8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de
contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte que
atenderem ao item 7.1, deste edital.

8.1.1. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, sejam
iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor
valor.

8.1.2. A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a
fase recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de
recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

8.2. Ocorrendo empate, nos termos do item 8.1.1, proceder-se-á da
seguinte forma:

a) A microempresa e a empresa de pequeno porte, detentora da
proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias,
nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor
preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a microempresa e a empresa de pequeno porte, convocada na
forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais
microempresas e empresas de pequeno porte, que se enquadrarem na
hipótese do item 8.1.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no
prazo e na forma prevista na alínea a deste item.

c) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de
pequeno porte com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer
a ordem e a primeira sorteada será convocada para a apresentação de nova
proposta, na forma das alíneas anteriores.
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8.3. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte, satisfizer as
exigências do item e alíneas anteriores, será declarado vencedor do
certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.

8.4. O disposto nos itens 8.1 e 8.2, deste edital, não se aplicam às
hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5. As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o
sorteio, em ato público, com a convocação prévia de todos os licitantes.

8.6. Aplicam-se, os itens deste título, no que couberem, às cooperativas.

9. PROCEDIMENTO:

9.1. O presente Edital será processado de acordo com o procedimento
estabelecido no artigo 43, da Lei nO8.666/93;

9.2. Transcorrido o prazo e horário para a entrega das propostas, previsto
neste Edital, mais nenhum será recebido;

9.3. No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos
licitantes ou de seus representantes legais que comparecerem ao ato, a
comissão iniciará os trabalhos.

9.4. O julgamento da habilitação e da proposta de preço constitui o interno
da Comissão de Licitação, a qual comunicará as proponentes a respeito de
suas decisões.

9.4.1. Serão abertos os envelopes "A", contendo a documentação relativa à
habilitação, os quais serão examinados tendo em vista a sua autenticidade,
validade e rubricados pelos seus membros e representantes presentes;

9.4.1.1. Decorrida a fase de habilitação, os proponentes não poderão
retirar as propostas apresentadas, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação;

9.4.1.2. Serão consideradas inabilitadas as proponentes que não
apresentarem os documentos exigidos na forma deste Edital.

9.4.1.3. Os envelopes "B", contendo a proposta comercial, serão devolvidos
inviolados às proponentes consideradas inabilitadas, desde que não tenha
havido recurso, ou após o julgamento dos recursos interpostos.
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9.4.2. Serão abertos os envelopes "B", contendo a proposta comercial
exclusivamente das proponentes declaradas habilitadas, desde que
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou, tenha desistência
expressa dele, ou, após o julgamento dos recursos interpostos.

9.4.2.1. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros e
representantes dos licitantes presentes, procedendo-se à leitura das
mesmas;

9.4.2.2. As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculo serão
corrigidos automaticamente pela comissão.

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

10.1. Desclassificação

10.1.1. Serão desclassificadas as propostas que:

a) Não obedecerem, estiverem desconformes ou incompatíveis, com
as condições estabelecidas neste Edital;

b) Apresentarem preço manifestamente inexeqüível ou excessivo.
Será considerado preço excessivo aquele que estiver acima do praticado no
mercado ou acima do orçamento feito pela Câmara Municipal ou pré-
estipulado neste Edital como preço máximo.

10.2. Classificação

10.2.1. As propostas consideradas aceitáveis serão analisadas pela
Comissão de Licitação, que fará a classificação pelo regime pré-estabelecido
no preâmbulo deste Edital, levando-se em conta exclusivamente o menor
preço:

a) A classificação se fará pela ordem crescente dos preços propostos,
considerando-se vencedora(s) a(s) proponente(s) que apresentar(em) o
MENOR PREÇO;

b) No caso de empate, será assegurada preferência por bens e
serviços, a) - produzidos no País; b) - produzidos ou prestados por
empresas brasileiras;

c) Persistindo o empate no preço entre duas ou mais propostas de
preços, a Comissão de Licitação procederá ao sorteio, em sessão pública,
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para o qual todas as proponentes serão convocadas, para se conhecer a
ordem de classificação.

10.3. Adjudicação e homologação

10.3.1. Adjudicado o produto, a Comissão de Licitação, uma vez decorrido
o prazo para a interposição de recurso, ou, tenha havido desistência
expressa dele, ou julgado o mesmo, submeterá os autos à autoridade
competente para a deliberação quanto à homologação da adjudicação.

11. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU
RETIRADA DA ORDEM DE COMPRA:

11.1. O proponente vencedor deverá assinar o instrumento contratual ou
retirar a ordem de compra, no prazo máximo de 03 dias consecutivos, a
partir do comunicado expedido pelo Departamento de Licitação.

11.2. Nos termos do ~ 2°, do artigo 64, da Lei 8.666/93, poderá a
administração, quando o convocado se recusar a assinar o contrato ou
retirar a ordem de compra, no prazo estabelecido, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços
ou revogar a licitação, independentemente da cominação estabelecida pelo
artigo 81, da legislação citada.

12. DA REQUISIÇÃO E DA ENTREGA:

12.1. A entrega deverá ocorrer a partir da data da assinatura do contrato,
mediante solicitação da contratante.

13. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis, após a
apresentação de nota fiscal eletrônica.

14. SANÇÕES:

14.1. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou retirar a
ordem de compra, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa
correspondente a 2% do valor do contrat%rdem de compra, não sendo
aplicada a mesma, a empresa remanescente, em virtude da não aceitação
da primeira convocada.
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14.2. Pelo descumprimento das condições estabelecidas no ajuste, a
contratada fica sujeita as seguintes penalidades.

14.2.1. Peloatraso injustificado na entrega do objeto da licitação:

14.2.1.1. Multa de 2% sobre o valor da obrigação;

14.2.1.2. Indenização de acordo com a Lei Civil.

14.2.2. Quando da aplicação de multa, o Contratante notificará a
Contratada que terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentar defesa
prévia a Secretaria Geral. Mantida a aplicação da multa pela Secretaria
Geral, caberá no mesmo prazo, recurso à autoridade superior. Sendo
improcedente o recurso apresentado, a Contratada terá o prazo de 02
(dois) dias úteis para recolher a Tesouraria do Contratante o valor
correspondente a multa, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.

15. RECURSOS:

15.1. Somente serão aceitos os recursos nos termos do art. 109 da Lei nO
8.666/93 e suas atualizações, os quais deverão ser protocolados no setor
encarregado pelas compras e licitação, e dirigidos à Comissão Permanente
de Licitações, os quais serão recebidos e processados nos termos
estabelecidos na respectiva Lei.

16. HORÁRIO E LOCAL PARA OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS:

16.1. Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos no Setor encarregado
pelas Licitações, no endereço e telefone mencionando no preâmbulo deste
Edital, no horário das 08:30 às 11:30 e 13:30 às 17:00, de segunda a
sexta-feira, com Renata Arruda, até o último dia previsto para a entrega
dos envelopes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1. A Câmara Municipal reserva-se o direito em justificado o interesse
administrativo, aceitar a proposta total ou parcialmente, rejeitar todas as
propostas, revogar ou anular a presente licitação, mesmo depois de
adjudicado seu objeto, sem que caiba aos licitantes direitos a qualquer
reclamação ou indenização;
17.2. O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando
não ocorrerem proponentes à licitação ou nenhuma das propostas de preços
satisfizer ao objeto, ou anular quando ficar evidenciando que tenha havido
falta de competição e/ou conluio.
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17.3. Quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários para
a interpretação do presente Edital, serão encaminhados por escritos à
Comissão Permanente de Licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
corridos da data para a abertura dos envelopes contendo a documentação.

17.4. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar, a seu critério,
esclarecimentos e informações complementares, ou efetuar diligências, caso
julgue necessário, sendo vedada a inclusão posterior de quaisquer
documentos que deviam constar originalmente nos envelopes, exceto os
previstos neste edital para as microempresas e empresas de pequeno porte.

17.5. O Licitante compromete-se também com a veracidade de todas as
informações prestadas e de apresentar, quando solicitado, documentação e
dados complementares.

17.6. Constatada a inveracidade de quaisquer das informações prestadas, a
empresa licitante sofrerá além da sua declaração de inidoneidade, uma das
sanções abaixo descritas:

a) Desclassificação, se a licitação encontrar-se em fase de
julgamento;

b) Não adjudicação do objeto licitado.

17.7. Os casos omissos e dúvidas suscitadas serão resolvidos pela
Comissão de Licitação à luz da legislação atual, especialmente da lei nO
8.666/93 e suas alterações, bem como através da jurisprudência, da
doutrina e dos princípios de direitos aplicáveis à espécie;

17.8. A Câmara Municipal de Quinta do Sol, reserva-se o direito de recusar
o produto, caso verifique que o mesmo não esteja em conformidade com os
padrões de qualidade estabelecidos, sem que caiba qualquer indenização ou
ressarcimento a licitante vencedora;

17.9. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas
pelos membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

QUINTADO Sal, 09 de Março de 2018.
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ANEXaI,
Edital Tomada de Preços - NO00l/2018-CMQS

1 OBJETO

1.1 O presente Anexo tem por objetivo apresentar as condições mínimas
a serem atendidas pelos licitantes visando à aquisição do produto
desta licitação, consistente na Aquisição de combustível tipo gasolina
e etanol para abastecimento do veículo da Câmara Municipal de
Quinta do Sol.

1.2 Descrição detalhada do objeto:

Item Unidade Quantidade Descrição Valor Total
unitário

01 litros 1500 Gasolina R$ 4,11 R$ 6.165,00
comum

02 litros 750 Etanol R$ 2,99 R$ 2.242,50

Total: R$ 8.407,50

1.2 A entrega deverá ocorrer a partir da data da assinatura do contrato,
mediante solicitação da contratante.

1.3 As especificações técnicas adicionais
quando houver, deverão ser
complementares anexas à proposta.

às discriminadas no Anexo I,
apresentadas em folhas

1.4 Apresentar somente cotação do objeto que
especificações mínimas indicadas no Anexo I,
desclassificação.

atendam as
sob pena de

1.5 Não serão aceitas varias cotações (opções) para o mesmo objeto.
Caso as propostas venham acompanhadas de opções, serão analisadas e
julgadas somente as cotações de menor preço, desconsiderando as demais,
independentemente de atendimento ou não das especificações
estabelecidas no Anexo I.

mailto:gscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADODO PARANÁ - CNPJ01.533.220/0001-43

Avenida Cruzeiro do Sul, 697, centro, fone: (44) 3567-1311
E.mail: qscamara@yahoo.com.br

MODELO

PROPOSTADE PRECOS

(Razão Social, endereço, telefone, email e CNPJ)

À
Comissão de Licitação Ref. Tomada de Preços nO.001/2018 - CMQS.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreciação de
Vossas Senhorias, nossa proposta de preço, na forma a seguir:

Discriminar o item, como preço unitário e total, na
forma do item 2.1 deste Edital.

_____.,-1_----_/_--

Carimbo e Assinatura
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ANEXO 11

DECLARACÃO

Declaramos para os devidos fins de direito, especialmente para o Edital sob
a modalidade de Tomada de Preços nO.001/2018 - CMQ5, na qualidade de
proponente do procedimento licitatório, instaurado por esta Câmara
Municipal de Quinta do Sol, que a empresa ., com sede
__________ , inscrita no CNPJsob o nO .,não está em
processo de falência, nem impedida de participar em órgãos
descentralizados, assim, como não foi declarada inidônea por qualquer
órgão das administrações públicas da União, de Estados ou Municípios, nem
sob processo de falência, estando, portanto, apta a contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos abaixo a presente DECLARAÇÃO.

/_---~/_-
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ANEXO III

DECLARAÇÃODECONCORDÂNCIAEACEITAÇÃODAS CONDIÇÕESGERAIS

TOMADADEPREÇOSNO.001/2018- CMQS

O signatário do presente para todos os fins legais e
necessários, declara que:

• Concorda com todos os preceitos e termos das condições gerais da
Tomada de Preços nO. 001/2018- CMQS, com seus respectivos documentos
e anexos.

• Acatará qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Poder
Legislativo com relação aos proponentes que tenham atendido as condições
estabelecidas e demonstram possibilidade de cumprir com o objeto licitado.

• Concorda com a decisão que vier a ser tomada pelo Poder Legislativo
com relação à adjudicação do objeto do presente, bem como em relação às
propostas que forem julgadas mais convenientes.

• Renuncia qualquer reclamação, indenização ou compensação, a
qualquer título ou pretexto, em decorrência da participação desta empresa
na presente.

Local
_~/ ~/2018.

Data

Assinatura do Responsável Legal
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ANEXO IV

TERMODERENÚNCIA

Local

A proponente abaixo assinada, participante do Processo Licitatório, na
modalidade Tomada de Preços na. 001/2018- CMQS, por seu representante
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei na
8.666/93, desde 21 de junho de 1993, e suas atualizações, que a empresa
que representa, não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação,
que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando assim,
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando,
em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à
abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados.

--- ~/ ~/2018.
Data

Assinatura do Proponente
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ANEXO V

TERMODE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante do Processo Licitatório, na
modalidade Tomada de Preços nO.001/2018- CMQS, por seu representante
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nO
8.666/93, desde 21 de junho de 1993, e suas atualizações, que a empresa
que representa, não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação,
que julgou os documentos referente as propostas de preços, renunciando
assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório,
passando-se à homologação e adjudicação da referida Tomada de Preços.

Local
/
Data

/2018.

Assinatura do Proponente

mailto:gscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADODO PARANÁ - CNPJ01.533.220/0001-43

Avenida Cruzeiro do Sul, 697, centro, fone: (44) 3567-1311
E-mail: gscamara@yahoo.com.br

ANEXO VI

(MODELO DE DECLARAÇÃO Inciso XXXIII do art 70 da Constituição Federal)

Ref. Tomada de Preços nO. --------------- CMQS

(Nome da Empresa licitante), inscrito no CNPJ N0
___________ ., por intermédio de seu representante legal oCa)
Sr(a) , portador (a) da Carteira de
Identidade nO e do CPF nO , DECLARA,
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO 8.666/93, acrescido
pela Lei nO 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(Local e data)

______ MODELO _
(representante legal)

Obs: Se empregar menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz, a empresa deve ressalvar esse fato na declaração.
PROPONENTE:
ENDEREÇO:
CNPJ:
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MINUTA DE CONTRATO N°. _/2018

Pelo presente, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE
QUINTA DO SOL, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJsob o
nO.01.533.220/0001-43, com sede a Avenida Cruzeiro do Sul, 697, centro,
no Município de Quinta do Sol, Estado do Paraná - Pr., neste ato
representado por seu Presidente, Sr. OSCARPEREIRADA SILVA, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade nO4.870.924-9 SSP/PRe inscrito
no CPF sob nO 566.512.019-72, residente e domiciliado na Rua Triangulo
Austral nO 834 no Município de Quinta do Sol, Estado do Paraná - Pr.,
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a
empresa , pessoa jurídica inscrita no CNPJ
nO , com sede à
" , Município de ,
Estado do , neste ato representado pelo(a)
Sr(a) portador da cédula de identidade RG sob o
nO e inscrito no CPF sob o nO , residente e domiciliado
na , no Município de , Estado do - Pr., doravante
denominado CONTRATADA, têm entre si justo e contratada, com inteira
sujeição à Lei Federal nO8.666/93, de combustível, tipo gasolina e etanol,
conforme descrições técnicas constantes do anexo I, pela licitação
modalidade de Tomada de Preços, autuada sob o nO 001/2018-CMQS,
devidamente ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A contratada obriga-se a entregar o
objeto descrito no anexo I, que faz parte integrante do processo licitatório,
após a assinatura do contrato, mediante solicitação do contratante.

Parágrafo único - As condiçõesde entrega do presenteContrato encontram-se
especificadasno Edital de Tomada de PreçosnO.001/2018-CMQSe seusAnexos,
que são partes integrantes deste instrumento contratual, para todos os efeitos
legais.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência a
partir de sua assinaturaaté 31/12/2019, podendoser prorrogadopor igual período.

CLAÚSULA TERCEIRA - VALORES: Pela aquisição do item nO01- Gasolina
Comum, objeto desta licitação, a CONTRATANTEpagará à CONTRATADA,o
valor unitário de R$ ( ), totalizando o valor de R$ ( ). E
Pela aquisição do item nO 02 - Etanol, objeto desta licitação, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ .
( ), totalizando o valor de R$ ( ).

cLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: O pagamento do valor será em até
05 (cinco) dias úteis, após a apresentação de nota fiscal eletrônica.
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~lD A despesa prevista com a contratação ora efetuada correrá com, base em
dotação específicano orçamento do município, sendo:

01.01.01.031.0001.2.001- 3.3.90.30

CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES: O reajustamento de preço
somente será autorizado com a devida comprovação da elevação dos
custos, através de planilhas a serem apresentadas pela Contratada, para
restabelecer o equilíbrio econômico financeiro entre as partes, caso haja
demora excessiva pela parte Contratante a ponto de comprometer o
equilíbrio financeiro do contrato.

cLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:
li10 São obrigaçõesda contratada:
I - entregar os objetos, de acordo com as especificaçõesdo anexo I do Edital do
Tomada de Preçosna. OOl/2018-CMQS
11 - responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação
obrigacional, incluindo encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessáriaspara o fomecimento do objeto do Contrato;
111 - responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às
obrigaçõesdecorrentes da inobservânciada legislaçãoem vigor;
IV - manter todas as condiçõesexigidas para habilitaçãoe qualificaçãoexigidas no
Editaldo Tomada de Preçosna. OOl/2018-CMQS,durante a vigência do Contrato.
~2D Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste
contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCAUZAÇÃO: A fiscalização será exercida pela
contratante, através de seus setores competentes, os quais poderão, junto ao
representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de
24h (vinte e quatro horas), serão objeto de comunicação oficial à contratada, a
qual submeter-se-á à aplicaçãodas penalidadesprevistas neste contrato.

Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e
ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste contrato serão
registradas pelo contratante.

cLÁUSULA OITAVO - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual
poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos

especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos

especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associaçãoda contratada com

outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou
incorporação;

d) cometimento reiterado de faltas na execuçãodo contrato;
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e) decretaçãode falênciaou instauraçãode insolvênciacivil;
f) dissoluçãoda sociedadeda contratada;
g) alteraçãosocialou modificaçãoda finalidadeou da estrutura da empresa que

prejudiquema execuçãodo contrato;
h) ocorrênciado caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde

que impeditivasà execuçãodo contrato;
II - amigável,por acordoentre as partes,dianteda conveniênciado contratante.

cLÁUSULA NONA - DAS PENAUDADES: A CONTRATADA, total ou
parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos artigos
86, 87 e 88 da Lei nO 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como
quaisquer outros dispositivos legais, garantindo-se amplo direito de defesa;
A Câmara Municipal de Quinta do Sol poderá aplicar as sanções previstas
em Lei, ao adjudicatário que se recusar injustificadamente em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Art. 64 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores) dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da entrega da Nota de Empenho.
Sem prejuízo das cobranças de perdas e danos, pelo não cumprimento dos
compromissos assumidos, poderá ser aplicado às seguintes sanções a
CONTRATADA,cumulativamente, conforme o caso:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso
na entrega do OBJETOlicitado até o 200 (vigésimo) dia;
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato após o
20° (vigésimo) dia, o que ensejará o cancelamento da aquisição sem
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nO8.666/93 e alterações
posteriores;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder
Legislativo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do Art. 87, da Lei nO
8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Ficaeleito o foro da Comarcade Engenheiro
Beltrão, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos
relacionadoscom o cumprimentodestecontrato.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente instrumento contratual rege-se
pelas disposiçõesexpressas na Lei nO8.666, de 21.06.1993 e suas alterações
posteriorese a Lei Complementar nO001/2007 (Regime jurídico diferenciado
e simplificado às microempresas e empresa de pequeno porte) e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas a qual será aplicada aos
casos omissos.

CLÀUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE: Uma vez firmado, o
extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município,

mailto:qscamara@yahoo.com.br


PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADODO PARANÁ - CNPJ01.533.220/0001-43

Avenida Cruzeiro do Sul, 697, centro, fone: (44) 3567-1311
E.mail: gscamara@yahoo.com.br

pelo Contratante, em cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único,
da Lei nO 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem
parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições
estabelecidas na licitação sob a modalidade Tomada de Preços autuada sob
o nO. 001/2018-CMQS e as normas contidas na Lei nO 8.666/93, e suas
alterações posteriores e a Lei Complementar nO 001/2007 (Regime jurídico
diferenciado e simplificado às microempresas e empresa de pequeno porte)
e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas a qual será
aplicada aos casos omissos.
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente
contrato em 03 (três) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Quinta do Sol, de Dezembro de 2018.

CONTRATANTE: _
OSCAR PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTELEGISLATIVO

CONTRATADA: _

TESTEMUNHAS:

•

mailto:gscamara@yahoo.com.br
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IJ PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
(STAOO 00 PARANÁ -CNPJ 01.5033.J20/ooo1-43

Avenid. Cruzeiro do Su~ 697, (enlra, fone: (44) 3567.1311
[- •••• 1: Q~(a"'él!!~~OI!l,'"

PROCESSO L1CrrATORIO N'_ 0011/2011
EOITAL OETOMADA DE PREÇOS N" 0001/2011

v;~ Nao Havendo, na hOra acima indicada, número legal de
Associados presentes para instalaçao dos trabalhos em primeira convocaçao, a
assembJéla será realizada uma hora após, ou seja, ás 10;00, no mesmo dia e
local, em segunda convocaçao, com qualquer numere de associados presentes,
de coolorm<lade com o Art. 23 do Estatuto Social e art 859, da CLT.

Terra Boa, 01 de Março de 2018

Publicações legais e Oficiai

ENf'!l!l!

EDITAL DI: CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORlJINÁRJ.~

lo C1~.J..;;:;"k~I.",_,711•••
•. PreoS'denre

"6 5,036.)19., CP~ 721.64'1 O~.7)

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE UCENÇASIMPUACADA
Alysson Liebsch torna público que recebeu do IAp, a Licen-

ça Simplificada para Tanques de Psicultura a ser implantanda
na Estrada IveilAndia - TriAngu/o, KM 08 .•-Lote. ~ Bairro
salto das Bananeiras, no Município de 5ngfmheiro43eltrào,

REQUERIMENTO DE UCENÇAAMBIENTAL
Alysson Uebsch (CPF. 017.958.969 -57) torna púbtico que

irá requerer junto ao IAp, a renovaçAo da Licençe Ambiental da
Estrada IvailAndia - Triângulo, KM 08 - lote A, remanescente,
Sub divisA0 do lore A, este unilicaçAo dos lotes 46 A, Lotes N's
46-A, 46-B e 46- B-2- Secção - Bairro Sal10 das Bananeiras,
Gleba Rio MourAo, no municlpio de Engenheiro Beltrão- PRo

A CAMARA MUNICIPAL DE QUINTA. DO SOU'R. tom a dev'ld.
aulortzaçAo do PruiClenle, o 5ennor Osur Pereira da Slv~. em confermldade com.
leI no 8,66&193 e SU8S mOd,f1cações posteriores, TORNA PUBUCO. para
conhecmen~ dos Interessados, que Ih 10tlOOmIn do dia 03 DE ABRIL DE 2118, na
secrela1a da Cbma,a MlI'lidpal de Ouill8 do Sol. se f8\Jllra a Comissão Permanente
de lidaçAo, nomeada pela PortaM rP. 003/2017 de 03 d. Janeiro d. 2017. recebera
sob a modarldade de TOMADA DE PREÇOS do tipo MENOR PREÇO. propostas de
preços para acp.rislçio combuslllJel (9aso"n8' .lanol), destiladO; esta C.sa de Lets,
confonne especltlcaç6es discriminadas no Anexo I. do respectivo Ed~81.

A documentlli'o complela do ectll. poder' Stl adqJlrtda. f\I secret*1a
da Cimara Munidp.1 de Qui,..". do Sollt'l. na AytnJ9a_Cngelro do S\lI. 697. Cer4ro.
OUlnla do SoL'J:lr. no horarlo dllS 08:30 as 11:30 horas. e das 13.'30 as 17:00 horas.
iriormaçOes pelo te/efont (44) 3567.1311. ou através do tndertço elitónlco:
q$ca'1'lara~!Iloo.com.br ate o dia 02 de abril de 2018.

pulnla do Sol. 09 de Março de 2018.

OSCAR PEREIRA DA SILVA
Presidel1e do LegislallVO

:>.nd. dos 1 'i;S de lerra Otol •• o Presidente do Sindicato dos Trabalhadtlro Rurais de Eng
BcltJi(l, no 11>;0da.••aLriblliçiles que lhe confere os E.••talulns Sociai.~, c
OS Associados deste Sindicato, PllJ'lI participarem da ,\s"C;;[i\1)
GERI\I. t:XTRAORlJlSÁRL\. 8 ser realizada 00 dia 1J dt \Ia
2111'1, à .• .,:00 honl, na sC:tIc do Sindicato dos lrlbalh~ Ru
Engenheiro lkhrAo, Rua Or. Bruno OUo Bcrgold nO60, neste muniel
primeira convocaçAo ou uma hora após com qualljucr número de a~,"
presentes, para dclibcl'lll •...'TIIa seguinte urdem do dia:

Il Cl.lntribuiçilo Sindical c Confcdc:nfiva;
2) Acordo e Coovcnç!o Coletiva delrabld;
3) Assuntos Gerais;

Engenheiro 1Jcltrlo, Oll do; Março de 20 IK

1,iE(
('!'CSldente

MANGALARGA MARCH,

PARA QUEM GOSTA DE CAVALGADAS
• VENDA PERMANENTE DE CAVALOS, POTROS, tGUAS ~ P

ENGENHEIRO BEllRAO<'R

&••
lhonra fazer o lançal .J1to

d~ r:nn~ no mlln;rínioA Comunidade dos Mu-
nicínios da Rel!i:ind~

Lançamento da Ia Copa Comcam/Sicredi
de Futebol acontecerá neste domingo

I • _



N DEFANANIAS E FILHOS LToA - EPP
CNPJ 77922.148/0001.78 INSCRIÇiO ESTAOUAl-80500224.72

ANEXO V

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante do Processo Licitat6rio. na
modalidade Tomada de Preços n°. 001/2018 - CMQS, por seu representante
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93,
desde 21 de junho de 1993, e suas atualizações, que a empresa que representa.
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos referente as propostas de preços, renunciando assim,
expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo e concordando, em
consequência, com o curso do procedimento licitat6rio. passando-se à
homologação e adjudicação da refenda Tomada de Preços.

Quinta do Sol-PR, 03 de Abril de 2018.

M DE F ANANIAS E FILHOS LTOA - EPP
CNPJ:77922. 748/0001-76

Representante Legal:
MARIA DE FÁTIMA ANANIAS

CPF:025.407.259-37
RG:7.794.751-5

Arenida Cruzeiro do Sul nP 7Jl. Ouin/a do Sol. PR - Telefone (44) J557-1JJJ



N DE f ANANIAS E fILHOS LToA - EPP
CNPJ 77922.748/000/-78 /NSCR/ÇÁOESTAOUAL-80500224-72

ANEXO IV

TERMO DE RENÚNCIA

A proponente abaixo assinada, participante do Processo Licitatório, na
modalidade Tomada de Preços n°. 001/2018 - CMQS, por seu representante
credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93
desde 21 de junho de 1993, e suas atualizações, que a empresa que representa,
não pretende recorrer da decisi30 da Comissão de Licitaçi3o, que julgou os
documentos de habilitaçi30 preliminar, renunciando assim, expressamente, ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com
o curso do procedimento Iicitatório, passando-se à abertura dos envelopes de
proposta de preços dos proponentes habilitados.

Quinta do Sol-PR, 03 de Abril de 2018.

M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA - EPP
CNPJ:77 .922.748/0001-76

Representante Legal:
MARIA DE FÁTIMA ANANIAS

CPF:025A07.259-37
RG7.794751-5

Aycnida Cruzeiro do Sul nU 732- Duinta do Sol. PR - Telefone. (44) 35/i7-l333



M DE F ANANIAS E FILHOS L TOA - EPP
CNPJ7792274BI0001-7G INSCRIÇAOESTAOUAI:B0500224-72

A EXO 111

DECLARAÇAO DE CONCORDÂNCIA E ACEITAÇAO DAS CONDIÇÓES
GERAIS

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2018 - CMQS

O signatário do presente para todos os fins legais e necessários, declara que.

• Concorda com todos os preceitos e termos das condições gerais da
Tomada de Preços n°. 001/2018 - CMQS. com seus respectivos
documentos e anexos.

• Acatará qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Poder Legislativo
com relação aos proponentes que tenham atendido as condições
estabelecidas e demonstram possibilidade de cumprir com o objeto
licitado.

• Concorda com a decisão que vier a ser tomada pelo Poder Legislativo com
relação á adjudicaçilo do abjeto do presente, bem como em relaçilo ás
propostas que forem julgadas mais convenientes

• Renuncia qualquer reclamação, indenização ou compensação, a qualquer
titulo ou pretexto, em decorrência da participação desta empresa na
presente.

Quinta do Sol-PR, 03 de Abril de 2018,

~ -c cH 'i-olifu c-~"" e-
M DE F ANANIAS E FILHOS LTOA - EPP

CNPJ 77.922748/0001-76
Representante Legal'

MARIA DE FÁTIMA ANANIAS
CPF:025407.259-37

RG:7.794.751-5

A,enfd. Cruzeiro do Sul nU 732- Ouin!. do Sol- PI? - Telefooc. (44) 35Gl-I33J

lIi'efllOa "'rI/lelra 00 oJUI n. /JL- JiUIfll8 00 ,)0/- r/r - IBIt!lfJfle: /"1"tI.J.JOI-IJ ••'.1



DECLARAÇÃO llE EMPRESA DE PEQUE '0 PORTE

M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA - EPP. inscrita no Co pJ sob o n°
7 121.748/0001-76. sediada na avenida Cruzeiro do Sul. Declara. sob as penas da lei. que
Inprc os requisitos legais para a qualificação como empresa de pequeno porte. estando

apta a usufruir do tratamento làvorecido. diferenciado e simplificado conterido pel-
legislação através da lei complementar 123 de 2006.

Por ser e, pressão da verdade. firmamos a presente.

Quinta do Sol-PR, em 3 de Abril de 2018.

CHES DOM! GUES



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
Cartório Distribuidor e Anexos

CERTIDÃO NEGATIVA

C E R T I F I C O, atendendo solicitação da parte

interessada, que revendo os livros e/ou sistema computacional a cargo desta

escrivania (Vara Única), dos mesmos verifiquei que N A D A C °N S T A nos

últimos vinte anos, referente a Falência e Concordata/Recuperação Judicial,

nesta escrivania em relação a pessoa jurídica abaíxo qualificada:

Empresa - M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA

CNPJ - 77.922.748/0001-76

de abril de 2018.

Distribuidor Judicial
Jatir Mariani - Titular

Augusto Murilo Mariani - Portaria 31/2017

Av. Vicente Machado, 50. Centro - Edifício Fórum - CEP 87.270-000
Engenheiro Beltrao - Estado do Parana - Fone (44) 3537-1131



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

2010312018 Comprovanle de Inscri~o e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergencia, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

ULO 00 E'STAeELEClIolENTO(NOME DE FA!IlTASIAI
POSTO ALVORADA

II_~R
I;~ERO II_c_".._"'-_""_'"_'O _

IMlJN C/P',O
QUINTA DO SOL

I
TELEFONE
(44) 3567.1333

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO """DEASER'U.A
CADASTRAL 15/1211978

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUUERO DE INSCR :)
n.922.748/0001~76
MATRIZ

E OéSCRIÇAO DA. N"TURE1.A JURIQlCt.
206~2- Sociedade Em resárla Limitada

;N;'V'.;r"DE"""scr;."IÇAOc;r;;O".:-;.'nTM;;;;;OA""""'ECO'rn""","CA'7iP'õ.W'NC;,';ÕOA"'---------------------------,
.:l1.~ ~Comércio varejista de combustíveis para veiculas automotores

COOtGO E OESC~IÇA~ 0f0.5 ATMOADES ECONO'o'IlCAS SECU~[)I,RIAS
47.31-ô.()(). Comércio varejista de lubrificantes
47.89'()"99. Comércio varejista de outros produtos nlio espectflcadoll anterlonnente
45.20-0-05. Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veiculas 8utomotOteli
45.20-0-06 ~Serviços de borracharia para velculos automotores

r:"""="',",¥"PR='''SA''.•"'IA"'------------------------------------...,
M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA

I
LOGRADOURO
AV CRUZEIRO 00 SUL

1c,p I I eAIRROIOISTRITO
87.265~ , _C_E_N_T_R_O _IE~C.ofRECO ELETRôN:co

I~~FEDERATIVO RESPOf'ISlva IEFR}

o CAO~STRAL I IDATA DA SlTUAÇAOC"O"STR4.L
"-__________________________ . 2210912001

'C. To. 0"_ ••=ru"'''CXr.O''CA=''''"S."CÕ.7AL,---------------------------------

IS1T\JAÇXo ESPECIAL
Uaa_ ••.

I IDATA DA stTlJ.I<ÇAQ ESPEO"'L.. .

Aprovado pela instrução Nonnativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emrt,do no dia 20/03/2018 as 16:52:41 (data e hora de BrasUia). Pagina: 1/1

Consurta aSA / Capital Social Vollar

A RFB agradece a sua visita. Para infonnações sobre política de privacidade e USO, ilillll:Jllllll.
Atualize sua nágirul

https'/'wtNw.recelta.fazenda.gO'./.brlPessoaJundicaJC NPJlcnpjreva/Cr,ptreV8_ Comprovanle.asp



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA
CNPJ: 77.922.748/0001.76

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretana da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966.
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda Mo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda NaCional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (OAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objelo de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

=sta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
.odos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp:/lrfb.gov.br> ou <htlp:/Iwww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:39:38 do dia 14/0212018<hora e data de Brasllia>.
Vàlida até 13/08/2018.
Código de controle da certidão: 4056.3822.0B67.4357
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 017782518-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.922.748/0001-76
Nome' M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados. certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendéncias em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tnbulárias acessórias

Válida até 18/07/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
YJ:j(ItI fazenda,pr gOV.br

PágItoaI.'
Em>tK1oVl81n~mefPUb/Jt;1J (200312018 16.~:52)
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QuintadoS I
Gestão 2017. 2020 .••Ao..- --

Praça Solange MaHlnes, 259. Fone: (44) 3567.1313 - Onima do Sol - PR

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 63/ 2018

Cadastro : 390
Razão Social : M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA - EPP
CPF/CNPJ : 77.922.748/0001-76
Endereço : AVN CRUZEIRO DO SUL 732
Bairro : CENTRO
Protocolo - Data : 5922 21/03/2018
Requerente : JOSÉ ANTONIO SANCHES DOMINGUES
Finalidade : COMPROVAÇÃO

Atendendo o despacho exarado no requerimento acima mencionado, CERTIFICO
~e a RAZÃO SOCIAL com as caracteristicas acima citadas NÃO É DEVEDOR da Fazenda
unicipal. nesta data.

A presente certidão não exclui o direito de a Fazenda Municipal de exigir
a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

Por ser verdade, emitidos a Certidão em 02 (duas) vias, de igual teor, que
vão assinados pelo Direto do Departamento de Tributação.

RELATIVO: A TRIBUTOS MUNICIPAIS.

VALIDADE: 21/04/2018

QUINTA DO SOL - PR, 21 de Março de 2018

Emitido Por: Silvério Sangali de Oliveira
Código de Autenticidade: 62163854525778



2010312018 httPS .Itwww.sifge.caixa. go..••.brJEmpresa/CrfJCrflF geCF SlmprimlrPapel.asp ?VARPessoaMatriZ= 5205140& VARPessoa=5205 140&VARUf=

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 77922748/0001-76
Razão Social: S A ANANIAS E CIA LTDA
Nome Fantasla:POSTOALVORADA
Endereço: AV CRUZE1RO DO SUL 732 / CENTRO / QUINTA DO SOl./ PR / 87265-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/03/2018 a 13/04/2018

Certificação Número: 2018031507070613918087

Informação obtida em 20/03/2018, às 17:00:22.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/Iwww.s:fge.calxa.gov.brlEmpresalCrflCrflFgeCFSlm;)rimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5205140&VARPessoa=5205 140&VARUf=PR&VAR 111

http://.Itwww.sifge.caixa.
http://www.caixa.gov.br
http://https:/Iwww.s:fge.calxa.gov.brlEmpresalCrflCrflFgeCFSlm;rimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5205140&VARPessoa=5205
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 77.922.748/0001-76

Certidão nO: 146497072/2018
Expedição: 20/03/2018, às 16:58:07
Validade: 15/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

que M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA
(MATRIZE FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Certifica-se

77.922.748/0001-76,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa n' 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


liDE f ANANIAS E filHOS LToA - EPP
CNPJ 77.922.748/0001-18 INSCRIÇÃOESTAOUAl-80500224-12

ANEXO 11

DECLARACAo

Declaramos para os devidos fins de direito, especialmente para o Edital sob a
modalidade de Tomada de Preços nD 001/2018 - CMQS, na qualidade de
proponente do procedimento licitatório, instaurado por essa Câmara Municipal
de Quinta do Sol, que a empresa M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA - EPP,
com sede na AVENIDA CRUZEIRO DO SUL-CENTRO-QUINTA DO SOUPR
inscrita no CNPJ sob o nD 77.922.748/0001-76, não está em processo ae
falência, nem impedida de participar em órgãos descentralizados, assim, como
não foi declarada inidônea por qualquer órgão das administrações públicas da
União, de Estados ou Municípios, nem sob processo de falência, estando,
portando, apta a contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos abaixo a presente DECLARAÇAo.

Quinta do Sol.PR, 03 de Abril de 2018

~1~~'é:.."
M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA - EPP

CNPJ:77.922. 748/0001-76
Representante Legal:

MARIA DE FATIMA ANANIAS
CPF:025407.259-37

RG:7794.751-5

Avenida Cruzeiro do Sul nU 732- Dumla do Sol. PR - relelone. (44) 3557.13J3
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.lO ARdIAS ~tAL a IA Ill"CA
00CMl' JlII 77.9111.748/000l-76
PlUIOI AIr.'!:IUC10 lm CODTRATO SOCIAL
.lO AnA!UAS VIUL. bnai1e1ro. Cllndo, ero1 U. r ••1data
o dodo1l1al'lo •• Qa1nh o 80l-Pr., l Rua EStI'.la D'A1n, a/n,
porte 01' o do ento d. Id 1;1ade C1'fi 1 .n159J.750- ., a
CPJonll12.).4,S.149-34 o S AS'fI10 ALVES AlIAlII.A8, brall11a1ro,
Mdo, cOIllor01ante, rea1den a a oll1c1Uado CllIQu1Dta o 301-Pr
• 1ên&u10Auatr 1, aln, portador da Cá \la e It!.nUdad.
C1v11. onI8J4.195-Pr., a cn.nI17).J36.109-00, 06c& a COllPClo-,/

nante. da .oo1.dad. 81' 1;11que 81ra oob a nzl oc1al ~•
.l05 IAS VItAL teIA Lf1)A., 0011 d•• 1I o sol-Pr ••
la Ay. \1&1111'0 do Sul, 0/'11, contrato ooc1al arqlÜ ••••do na /

• JIm. Co r .1 o ot.~o li rant4, 80b 14l2OOOT1916 , /
por "•• pflcho.. •••• 0 4. 07 /I. z.lIbro 40 1978, r.aol'" por
o. 1n.tru 110 par1l1e:ula1' •• U.J'tIçlo d. contrato 110 it1car
a conuato pr1a1t1YO /la acordo ooa •• cl4v.aula. o«U1J1t lU

CL.(USULA ~RA. O 011 1ta1 .001.1 DO nlor do at3oo.000 (fre-sontos t Cruao1roe), f1ca elevado para atao.eco.ooo (V1nt. /
lhtl •• de Cruzeiro.), ae 110 o a ento no velor • Ctl19.700.0Q

O (noe O"llil lh15oe, Se1Goen't08 1Cruae1roe). ate nU doo
no prea t ato, na a.BQ1nte ~roporçio •

• ) o S6c1o JOSE A1U1UA VItAL, que posau1. na 001. a • 200.
000 (Dwsenta. 1) quota•• pia••• ter 1).340.000 (!reze!
l!I1lhtle••.•r.. to. e ren 1) uota., eendo o a to
no nlor do at1).140.oo0 ('freze lh~e., to e

1 Cl'Q.Soiro.) 1n1esnUndo l1lI •• lU1Dto tona.
l.coa '61tos ox1eten • na OQD re.ervaa e

illlporUnc18 \'I 019.814.'41 (Bove JU.lhtle•• O1to e OD /

torBa 1, Qu1nh o•• QUarenta" o. cruzeiro.).
2. or~1to. erla'M'D.te. n8 oon_ Ra. a e lAlaroa, do

llalarlço CtIl're~o•• 31/1a/84. no ..,.lor • 013.315.4'9/
('fr6. lhtle•• 'fremento •• V1nte e Cinco 1, troc-
to •• C1nquen G Hove Cruseiro.).

) o .6010 SUAS!I10 ALVESAnAllHS, 110 po. • na Doc1e .".
100.000 (co. 1111) quota , pa•••• ter 6.6 0.000 (Seio

:&eo, oi.oento. a S••••• te 1111) q ota., •• 11 o to
no ",,101' 110 Clt6.560.0oo (ei. lh'&••• Qu:1nlh to.. •••
ta t ruze1ro.). 1ntesral1lZ1160na 8.S\dnt. for.a
•• 6 •..•.••. ,( _._ •• •••"... .••••• n••.•.•••.•• Oani 1••



9WUL
Clt 13.340.000
OI 6.660.000

QVOf
1).)40.000
6. 60.000

.TOS! AI~IAB VItAL & eIÁ ~
CGCXP~. 77.922.74 /0001-76
PRI Á ALTBIlAÇ10 DK CCllfRUO SOCIAL

1 oriõâDc1a4e Clt4.899.'764(Quatro lI11hllea,O1tocentoa/
e .0TeDta e .on 1111, atoe toe. e.. 8 tro /
Cl'UII.1roa)•

crld1to. enat te. 1111 ta R.88mB ae IAleroa,/ /
ao lanço eerratlo e. )1/12/84. o nlor ae Clfl.660.l
3 (U. Jr11ll10. e1ao.,,",oa. ••• enta 1111,Dusentoa e /
!rin • 8ei. Cruaeiro.).

cL!USUU SECJOJIlD,Áa d80 rrla.c1a a. Jll'.. te aitua o, o oe
tal o1a1DOnlor e CIta0. .0 (V1I1e Jr:l.lh&ea• ar 81-/
roa). dividido •• 20.000.000 (v1Jlt. lh •• ) • quo a de Qt 1
(lia cruse1ro) da ,t1 ••ê. 41.tr1 aa ve o. a6a1.0.
quoU8 .r
SOCIO
.109 B IAS 'U"AL
SOA ,no AloU BUB

, ° f A L 0.000.000
cL.(USUU TEliCEIllAr r 8C•• 1Dal'ter daa .a
viS te. que 1110ooU(Ur•• 0011aa diapo81ç'll.a
tr to.

20.000.000
ell&1.o]4uaula.;

o pr.. ". a-

E. por •• tara a.81m Ju.to •• o tratadO., la-I
"I1'a•• /Ia 11e a.a1Dall Junta.ent. COIIdUas t. tellllUlha.,an1da-
t. r br1cado pelo•• 6010. no nr.o de .uaa tolha., •• trla/

V1aade 1iU81 t.or 8 torlUl. abri /10-" t1. ente por .1 e /
por ••U. herde1ro. a owapr.!-loell to o. o. .eua t.r o •

QU1Il bro de 1.98'.
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JO ~ ANANIASVITAL& CIA LTDA FL.Ol
CGC~~NQ77.922.7~8/0001-76
SclJUNDAALTERAÇl0DACONTRATOSOCIAL
JOSE ANANIASVITAL, brasileiro, casado, comerciante residente e do-
miciliado em minta do Sol-Pr., à Rua Estrêla DIAlva, S/NQ, porta-
dor do documento de Identidade Civil RG.nQ593.750-Pr., e do CPF
n0123.~58.1~-3~ e EBASTIXOALV . ANANIAS,brasileiro, casado 00-
merciante, residente e domiciliado em inta do Sol-Pr., à Rua Tri-
ângulo Astral, s/nQ, portador da Cédula de Identidade Civil G. nQ

8~.195-Pr., e CPF. n0173.336.109-00, Sócios componentes da Socie~
de Mercantil que gira sob a Razão Social de JOst AliANIAS VITAL &
CIA Ll'DA., com sede em ~ta do Sol-Pr., à Av. Cruzeiros do ;;lul!V'n
com contrato arquivado na ~{. Junta Comercial do Estado do Paraná,
sob ng~1200071916, por despacho em sessão de 07 de dezembro de 1978

primeira alteração de contrato arquivada sob ng~~lO em 30.12.85
resolvem por este instrumento particular de alteração de contrato /
modificar seu contrato primitivo de acordo com as cláusulas seguin-
tesl
cLA:U;;;ULAl'nIH }(A- O Capital Social no Valor de 0,02 (Dois Centavos)
fica elevado para CR$-5.000.000,OO(CINCO MIUlOESDE CRUZK[ROSfiAIS),
sendo o aumento no valor de C -4.999.999,98(QUATRO ~UUlOES,NOVEX:EN-
TOS!. NOVi>NTAE NOVEMIL, NOVECLI1/TOSE NOVcliTAE NOVECRUZElROSREA-
IS E NOV~ITAE OITO CENTVOS), integralizados no presente ato, na s.c
guinte forma:
a)- CR$- 2.599.999,98(DOIS HILHOES, QUINHENTOSE NOVr.'NT NOVE MIL

NOVEX:ElITOS- !lOV':TA E NOVECRUZEIROSR.!>AlSE liOV;';,TA;:;CITO c'
TAVOS), representado pelo veiculo AUTOMOVELFORD/DELREY BELlN L
Aj,OFAllRICAç;rO1988 ANO110D. 1989 CORCINZAA ALCOOLCHASSI98FDXXLD
2JB.X87764 placa AA.X.-2933e o restante CR$-2.400.ooo,OO(DOIS MILHOES/
~ r.UATROCJ1'ITOSMIL CRUZLlROSRIS), integralizado em dinheiro;
b)- O Sócio JOst ANANIASVITAL, que possuia na sociedade 2/3 (dois /
terço) das quotas, passa ter 3.333.340(Três milhões, trezentos e t~
ta e três mil, trezentos e quarenta) quotas.
c)- O Sócio SEBASTI~OALVESANANIAS,que possuia na sociedade 1/3 (UM
T iÇO) das quotas, passa a ter 1.666.660(HUM MlIHJtO, ShJ.SC TOS E SE-
Jtil;1JTAE SK[S lUL, SElaC lTOS E SES::':~ITA)quotas.
cLA:USULASEGUlIDA-Em decorrência da presente alteração, o capital so-
cial no valor de CR$-5.000.000,OO(CINCO MILHOESDE CRUI.tJ:ROSR&AlS) I
dividido em 5.000.000(ClNCO NILHOg;) do quotae de CR$-l,OO (UMCRUZIij.
Rú) cada uma, fica assim distribuida entre os sócios quotistas:

SdCIOS ~ - - CAPITAL- ----$ ----L()Nt,~~~g~---.-tê



JOS~ ANAlUAS VITAL & elA LTDA

CG~~'N2 77.922.748/0001-76
SIDUNDA ALTffiAÇll:O DE CONTRATO SOCIAL

FL.02

E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam
e assinam juntamente com duas testemunhas, devidamente rubricado pell!S
s6010B no verso de suas folhas, em três vias de igual teor e forma,
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lO em to-
dos os seus termos.

QUINTA DO SOL, 23 de março de 1.994

:=::;:::::::: -- ••
;;c .cc..=---~ /.

/JOS~ ANAllIAS VITAL

T&JTl'l-ltmHAS :
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e seu prazo li

Capital R$
1.33
0.67

Quotas
1,33
0,67

atividades em 01.01.1979

%
J. JOSE ANANIAS VITAL 66.6
2- SEIlASTIÃO ALVES ANANIAS 33,4
CLAUSULA QUINTA : A sociedade iniciou suas
indctcmlinado.
CLAUSULA SEXTA: As quutas são indivisíveis e nào poderãu ser cedida. ou transferidas a
terceiros sem o consentimentu do oulm sócio. a quem fica assegurado. em igualdade de condiçõl.'S C'
pn.~o.direito de preferência para a s'ua aquisição se postas à venda.. fonllali7.3nJo. se reali/2da 3
c,,,silo delas. a alteração contralual pertinente.
CLÁUSULA SETIMA : A re'Spollsabilidade de cada sóciu é re'Strita ao valor de suas <juotas. mas
tud(~s respondem solidaríamente pela integrali7.ação do capilal social.
CLAUSULA OITAVA: A administração da sock'dade cabe a SEBASIIÃO ALVI:S ANANIAS.
com (h poderes e atrihuiçõcs de administrador. autori,.adu o uso do nome empresarial. ~'cdadono
l"ntanto. em atividades estranhas ao interesse social uu assumir obrigações seja em tàvor de qualquer
dos quolis(as ou de terceiros9 hem como onerar ou alienar bens imóveis da sociL-dade, ~cm
aUlorização do outro sócio.

",0"'-
j() I' A~ANIAS VITAL E CIA LTDA c.,'I:' ~.:
CNPJN".77.922.748/0001.76 (;} ~
TLRCI'IRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL '~ ~ ,

Il OI 112 ~ fi _ I

JOSE ANANIAS V!TAL, 1~lecido em. 22.0~.2003. n~te ato. representa .. :Ia ••¥ ~I
inventariante TEODORA PEREIRA VII AL. braSIleIra. VUlva. emprcsana. residente c domltillâ. - ~..(~ ,-
m Quinta do Sol- Proa Rua Estrela D'Alva. sln. CEI- 87.265.000. Centro, portadora da Cédula ':.. {

Identidade Civil RG n. 2.040.35 I.SSp.PR e CPF n. 014.498.109.26. eonfomle certidilo do Cartóno
do Clvcl e Anexos de Engenheiro lleltrão, I'araná. onde consta os autos 000 I09'2003 de
Arrolamento e SEBASTIÃO ALVES ANANIAS, brasileiro, easado sob o regime da separação de
bens, empresário. residente e domieiliado em Quinta do Sol - Pro a Rua Estrela Cadente. sin,
portador da Cédula de Identidade Civil RG n. 834. I95.SSP/PR e CPF n. 173.336.109-00. lmieO';
sócios da .' JOSE ANANIAS VITAL E CIA LTDA ", com sede em Quinta do Sol. Paraná. a Av.
Cruzeiro do Sul. s/n, Centro, CEP 87.265-000. registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná.
soh o NIRE 41200071916, em sessilo de 07/12/1978 c segunda alteração de contrato social
registrado soh nO57414.8. em se'Ssão de 12/0411994 e CNPJ n° 77.922.748/0001.76, resolvem assim.
slrcrar o contrato social:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força da me-dida provisória n. 336 de 28/07/1993, convertida em Lei
n 8.697/93 de 27/08/1993 e medida provisória n. 596/94, Lei n. 8.880/94. fica alterada a expressão
lIluod,iria de Cnuciro (CR$) para Real (R$). s,:ndo que em função da conve",ilo o capital social no
valor de CR$ 5.000.000,00 (cinco milhõ<:s de cruzcims reais). fica alterado para RS 2.00 (dois reais).
CONSOI.lDAÇÃO DO CONTRA 10: Em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.
10.40612002. os sócios RESOLVEM. por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social.
lomando assim sem efeito. a partir desta data. as cláusulas c condições contidas no contmto primitivo
que, adequado às disposições da ",ferida Lei n. I0,40ó/2002 aplicáveis a e'Ste tipo sueietário. passa a
ter a seguinte redação:
Cl.ÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gim sub o nome emprt.'Sarial .. .JOSE ANANIAS VI T'AL lo
CIA LIDA ".
CLÁUSULA SEGUNDA: A socie-dade tem a sua sL-de lia Av. Cru,eiro do Sul. sln. Centro. CEP
X7.2óS.OOO, em Quinta do Sol. Paraná.
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é Com.:"iu Varejista de Combustíveis c Lubrificantes
para Veiculos AutomolOres.
CI ÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 2,00 (dois reais). dividido em 2 (duas) quotas de
\alor 1I0minal RS J ,00 (um real) cada uma. integralizadas em mOt.-da corrente do Pais, a"im
:-.uh'icrilllS :
"';'úcio



•

JOSE ANANIAS VITAL E CIA LTDA
C I'J N." 77 .922.74S/000 1-76
11 ReEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

H.02,01
CÁlJSIJI.A NONA Ao lérmino de cada exercício social. em 31 de dele
administmdor pr<'Slam contas juslilicadas de sua adminislmção. procedendo à elaboração do
i",entário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos SÓCI

proporção de suas quotas, os lucros ou rx.••.das apurndos.
'- I AUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses scguintes ao lérmino do exercicio social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão admínisuador quando for o caso.
CI.ÁUSUl.A DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer Icmpo, abrir ou t<,char lilial ou
outm dcpendéncia_ mediante alteração contralual assinada por lodos os sócios.
n.AUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderJo, de comum acordo. Ii"r urna rctimda
mensal. a titulo de pro-Iabore. observadas as disposições regulamentares pcninent"".
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA : Fakcendo ou inlen.1ilado qualquer sócio. a sock,dade
ronrinuará suac; atividades com os herdeiros. sucessores c o incapaz. Não sendo possível uu
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes. {) valor de seus haveres ')Cru apurado c
liquidado com base na situação patrimonial da socic-dade, à dala da resolução, veriticada cm balanço
especialmente levantado.
Parj,gmfo Único: O mesmo procooim("Tlto será adotados em outros ca~s em que a sociL-dade se-
resolva em relação a seu sócio.
Cl ÁUSUl.A DÉCIMA QUARTA: O administmdor declara. sob as peoas da lei, dc que não está
Imrx.-dido de exercer a adminislrnção da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal. ou por se encontrar sob os eteitos dela. a pena que v~e. ainda que temporariamente. o
aces", a eargos públicos ou por crime falimentar. de prevaricação. peita ou suhorno. concussão,
pcculakl. 011 contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra nnonas de
dele,. da concorrência. contra as relaçõ<'S de consumo. fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DI~CIMA QUINTA: Fica eleito o fom de Engenheiro Ikltrão. Paraná. para o
e. crcício c (l cumprimento dos direitos c obrigações ~ultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o pn..~ente instrumento em 04
vias.

\ c:\J J J~;;:oSoI~dezemhmde,2003. (

JOSE A:!tnL) ~~ IÃOALVE ,kS:A. ~
rf ",,'mÍ\na Pcrcirci Vital- Inventariante)

~.

1- Israel Marcossi Aldivino
RG. n. 3.25'U75-0-SSp.I'R

Uahomdo por: Israel Marcossí Aldivino
CRC.032.335/Cl-S-Pr

-':<"q( ""~ • •
2- Roscli FCJ!JCtraAldi ino
RG n. 4.437.IS6.).S P.PR

...
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DO PARANÁ

JOSI ANA, IAS VITAL E ClA LTDA
C. pJ n 77 <)22748/0001.76
(lUAR 1A ALTERA(' AO DE com RATO SOCIAl

:<.()\l.\O R~G'
~ /0

~ " 1-

.•. ;'"'I ~ ••
r.:! .1

- ",)J? 11) '(I \

",.JOSE A, 'ANIAS VITAl.. falecido em ~2.04.2()03, '.~" pda
In 'entanante TEODORA rFRElRA VITAl. braSileira, \ '"\ a. emp'<. . e"denl,'
domlcihada em Quinta do Sol/I'r, a Rua E trela D'Alva s/n, Centro. CEr 87265.000
portadora da C••dula de Idenudade Civil RG n 2 040 351.SSI'II'R e crI' 11 014 4<)8 10'1-
26, conforme ertidào do Cartono do Civel e Anexos de Engenheiro Ikhrão 'l'r. "nde
,'onsta os aulOS 00010912003 de Arrolamento e SEBASnAo ALVFS ANANI \S
brasllei ro, casado sob o regime da separação de bens, empre : rio, res,dente e domiCiliado
em QUll11ado Sol/Pr, a Rua ESlrda Cadente, sln, portador da Cédula de Identidade C,vll
R(, n 834 195-S. 1'/rR e crI' n I1.UJ6.109-úO. único sócios da" JOSE ANANI.\S
\ II AI. E ClA I. rDA ", com iede a Av. C'll/eiro do Sul, sln. Centm. QUinta do Sol.
!'stado de' Paraná. CEr 87265.000, registrada na Junta Comercial do Estado do raranil, sob
" NIRF 41200071916, em ses. '0 de 07/12/1<)78 e terceira alteração de eontrato social
reg"lrada sob n 20040124 78, em sessão de 0'l/OI12004. C 'I'J n° 77922.748/0001-76.
resolvem. assim. alterar o contrato social
l LAUSULA PRII\IE1RA DESLlGAMENl O rOR FALECIMENTO E INGRESSO DE
OClOS' f: desligado da snciL'<Iadepor faleómento o sócio JOSE ANA 'IAS VIT L. I' --

suas quotas de capitnl social ficam assim distribllldas'
a) recebendo, a v,úva mee,ra TEODORA PEREIRA VITAL. RS 0.h7 I. essenla e sete

centavos) referente a 0,67 (ses.senla e scte declmos) quotas, que o "de cuJus' possllla na
SOCIedade, as quais são transferidas pelo valor nominal. em l11o~da corretlle do pal~ ~
neste ato, a sócia mgress3llte MARIA DE FATI\IA A A"!IA ,IHa."I~Ha. casada >(,h
o regime da separação de bens, empresária. reSldenle " donnclliada ~11lQUHlla do
'ol!Pr, a Rua Estrela Cadente. Sln, Centro, ponadora da Cédula de Identidade C 1\,11RG ~
n. 7 794 751-5-SSPiI'R e CPF n. 025 407.259-37;

b) e aos nerdeiros J, R A.LVES A ,\ I S, brasileiro, casado sob o reg,me da
comunhão de bens, empresáno, residente e domiciliado em Quinta do SollPr, a Rua
Jup,ter sln, portador da Cédnla de Identidade Civil RG n 3.143.068.2.S rlPR e CPF
n 173381.829-49, R$ 0,11 (on7e centavos) referente a 0,11 (onze décimos) quotas; ...
JOSE ALVES DE ANA IAS. brasileiro, casado sob o regime da comlll1hão universal
dc ncn5. agncultor. residente e domiciliado em Quinta do Sol/Pr, a Rua Vega. 675, '",
Centro, portador da Cédu", de Identidade C'vil RG n. 3 167 376-3-SSr/pR e CPF n
459.276.699.72, R$ 0.11 (onze centavos), referente a 0,11 (on/c deCllnos) quolas
MARIA DAS DORES VITAL, bras,Ielra. dlvofCIada. do lar. rc'Sidenle e donnc,lIada -r-
em QUlllla do Sol/Pr. a Av Estrela Cadente, 647. Centro. portadora da Cedula d<'
Identidade C,vil RG n 5.684 8<)1-6.SSr/I'R e CPF n .18'1449.95<).15. R 0,11 (onze
centavos). referenle a 0.1 I 10n7e declmo.) quotas. I'A 1.0 A," IAS VIT \1.
brasileirO. casado sob o reg,me da comunbão de bens. agncultor, restdente e
domiciliado em Quinta do SollPr. a Rua Onon, 210. ('entro. ponador da Cédula lk. (
Identidade Civil RG n. .> 040 250.2-SSI',PR e CPF n J<)7n I 799-20. R$ 0,11 (onle
centav'os). referente a quantia de 0.11 (onze décimos) quotas, ITREZh 11
A A IAS DE CARVALHO. brasiletra. casada sob o reg,me da comunhão de bens.
do lar, reSIdente e donnc.llada em QUlllta do 'oI/Pr, a Av Estrela Cadente, 675.
I entro. ponadora da Cedula de Identidade Civil RG n. 2.04 I. 125-SSI'lpR e crI' n.

031 J;t:~~~~o~(~:; __r~~~;nze~lmoJ~ quotas e

? vrvrr ~ '?~.~ ?:r- '/v<. NFERE COM

%~("UCl [1((/.1 ;'J-zvJ 1<et !c(( ORI~
'L8/1- ( ~

~ -'-Ul~.,L, /1 A - r, ~ fff1

I

(

r

.'



• ,'1

DO PARANÁ

I

I ,
"

é

JO. E A!\'AI IAS VITAL E elA LTD,\
rI 'PJ n 77922748/0001.76
Q ARTA ALTI-RAÇAO DE rONTRAl o SOCIAl •• ~

(""'.fi ~-=... II 02.11
'FB.\. 1'1..\0 ALVES ANANIAS. brasileiro. casado sob o regime-UI( ;t:p'aração d~ b~ns.
~mprésano. residenle domIcilIado em Qumta do Sol/I'r a Rua Estrela (adente. sln.
Centro ponador da C~dula de Identidade CiVIl RG n 834.195.S P/PR e CPF 11

I" J 1610'1.00. RS 0.11 (onze cenlavos) refereme a 0,11 (on;.o declmos) quotas. que o
'de cUJus" possuia na SOCIedade. conforme cenldão do formal de panllha anexa ao
IIlSlrumento. as quaIS são transferidas ao SOCIOSEBASTIÃO ALVE AI ANIAS. Já
quallfi(ado aCima, pelo valor no01l0al. recebido em moeda corrente do país neste ato.
dando pl~na quitaçào das quotas cedidas
CL \lISULA SEGU DA Os herdeIro do "de cUJus" dão aos SÓCIOSSEBASTIAo
\I VES ANA~'dAS E ~lARIA DE FATIMA AI 'A, IA '. plena. rasa e geral "",taçâo pela
ces. ão de quotas ora efetuadas. declarando estes. conhecerem a slluaçàc' econômICa.
lin;tnc~lra da empresa

CLAUSULA TERCEIRA A admll1istração da SOCiedade cabera a SÓCia i\IARIA DI'
FATIMA ANANIAS, com os poderes e atnbUlções de adlllll1lSlrador. autorizado o us,' dI'
nome empresarial. vedado no entanto, em atividades estranhas ao II1teressc SOCial ou
a.s:-iUl1l1fobngaçõcs seja em fàvor de qualquer quonsta ou de t~rcClros. hem como oner,.H Oll
,.henar bens imóveIS da SOCiedade. sem autorIzaçào do outro socio
( I AlISIJLr\ Q ARTA O administrador declara sob as penas da lei, de que nào esta
Impedido de exercer a admmlStração da sociedade. por lei especml. ou em vinudc de
..:ondenaçào cnm",al, ou por se enconlTar sob os cfeitos dela, a pcna que vede. amda que
lemporanamenle o aces"" a cargos públocos. ou por crime falimentar. de prevaricação, pella
'li ..•uborno ,,'onçussào, p.:culatú ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro
".,c"lllal, wntra as nomlas de defesa da concorrênCIa contra as relaçães de consumo, fe
publica ou a propriedade
CLAUSULA Q INT A A sede da sociedade pas, a a ser Av. Cruzeiro do ui. nO712.
CenlTo. Clil' 87265-000. Quonla do Sol, Estado do I'aranâ
n AUSULA SEXTA A empresa passa girar sob o nome empresanal de .• S A
.-\NA. IA EelA LTOA ..
CtAl!. ULA SÉTIMA' O obJ o SOCialpassa a ser ,. ComercIO VarcJlSta d,' CombustíveIS
e Luhnficantes para ,'elculo automotores e LOJa de Convelllêncl~ '.
('I .\l)SULA OITAVA AUI\1EJ','TO DE ('APIT,\I, SOCIAL Fica elevado o capital
SOCIalde R$ 2.00 (dois reais) para R$ 5 000.00 (cinco mil reals). sendo o aumento no \alor
de RS ~ 998,00 (qualro mil. novecentos e noventa e oilo rems) subscroto e rea!O;ado em
moeda Cl'rrcnte do pais neste ato, na proporção de partiCipação do capital socml de cada
SúCIO

( L \l! 'l 'LA 'O, A Em dewrrêncla da presente aiteraçào. o capital social no valor dc
RS "000.00 (cmco mil rcms), dIVidido em 5000 (cinco mIl) quotas de R$ 1.00 (um real)
cada uma t1\tegralizados em Illoeda corrente do paiS, fica assim diVidido entre os SÓCIOS.
'OCIO 0'0 Quotas Capital R$
1- SEB STI.i,O ALVES ANAN1AS 66,6 3333 3333.00'''AR,,:at;;;;7~~~~/~ "".00

I. ~. í (" /' o?'" r:::- (
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JtJN A. OMERCIAl
OO~AANÁ

JOSE A A IAS VITAL E ClA LTOA
(,NPJ n 77.<>22. 7481(lOO 1.76
QUARTA ALTERA(''\O DE 10:-< I R \'10 SOIi

CI \USUL,\ DECIMA Permanecem inalteradas as demaIs c
colidirem com as disposições do presente instrumento

I ,(l\H estarem assIm Justos e contratados, assinam o presente mstnllTICnto em 04 Vias

"" ' QOlnta do Sol, OI de março d" 20(l7 .

. j-~"' 0L0v'\ lÃ. t'? . h.tlf-~r,,;)£A ~)
J()~I .\ A I,\~ VITAL (V~fSEBASTl,.\OI(LVES ANANIAS
,Teodora Pereira Vllal- mventar,ame)

0::" " 01...1) 1<t "" " *"rAu'> ,:,~;",,)'Z t ;;{I
TFODORA PEREIRA VIT AI. '.J/ . I (,5 /~ A [ AS DORES VI"! .\L

,J~rtd'c(J-vC(/) 1~ C 'i:/j ,,;:;~-V/ c:::-!. 4j./"
PAuLO ,.\N;\ :1'\ VIT7\L JV(~q_' J(~ KrV~~I-\:<rt;?-1/
(VJÚ~/tv;~19J C!AJJ"'~ f 11:U~l {.dI!::i ,/( -i) 1(. j J "i' .;
IIRI'LINIIA ,'NA IAS DI' CARVALHO JAfR ~LVES ANANIAS

\IARI OE F,\TI:\IA AN,\NIAS •
") '1 t" i.. (C it./YL'I ~ elA -Ct "-qC/)

1564446
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S. A. ANA IAS E elA I.TD"
CNI'J N" 77.9~2.748/0001.76

QUIN fA ALTERAÇÃO DE CO 'TRATO SOCIAL

SERASTIAO ALVES ANANIAS. brasileiro. casado sob o regimc da separ:J,ào de bens.
emnrc~,;rio. residente c domiciliado em Quinta do Solll'r, a Rua Estrela Cadente. sln.
Centro. portador do documento de identidade civil RG n. lG4.195,SSPIPR e CPF n.
173.336.109-00 e MARIA DE FATIMA ANA, IAS, brasileira, casada sob o re"ime da
sepamção de bens. empresária. residente e domiciliada em Quinta do Sol/l'r. a Av. Estrela
Cadentc. s/n. Centro. nolt.1dora do documento de identidade civil RG n. 7.794.751-5-
SSPIPR c CI'F n. 025.407.251)-37, sócios da .. S. A. ANA IAS E CIA LTOA ". com ,<'de a
A\. Cruzeiro do Sul. n. 732. Centro. Quinta do Sol, Est.1do do I'aran,;, CEr 87.265-000,
registrada na Junta Comercial do Paran,;, sob o NIRE 4(2000711)16, em scssão dc
07/1 11)78, c Quana Aller:Jção dc Contrato social rC,lZistradasob n° 20071429778. em
ses. ão de 18/04/2007. C, 'pJ n° 77.922.748/0001-76. rcsolvem assim. altcmr o contrato
social. mediante as $CRuintes cláusulas:
CLAl' UI.A PRIMEIRA : O objcto social passa a ser •. Comércio Varejista dc
Combustíveis c Lubrificantes para veículos automotores. Lo.ia de Conveniências. Serviços
de lavagem. lubrificação c polimento de vcieulos automotores c Scrviços de borracharia
nor~ Vt'."lllfl," rUltnmf\I" •.,'l;; ••, . . _. - .-

CLÁU 'ULA SEGUNDA: I'ennanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem
..•.••.•_ ••_ .":.._.~~:.~.'lI:..•••..•'" _••"'.•.".•••." :••..•_.--._•.•••.•.
~ ••••••.• J OU ••••• u •••""v•..•••••.•..•I" •...••..••••..•••.I ••.•.•••••••••• u.

VUlnta (lO~Ol, I~ dC.lunno (le ~UU".

, ri Â.-l.. k ~ fJ~
'>I Bi\STI O ALVES ANANIAS

rt."'Stc:munhas :

'"'J',. ~.O') t',~ j~dp
I-Altair das Neves Rola
RG n. 4.1)36.765-I.SSl'fI'R

loV~ LiJl drp J,it tífú?
2-Lourival dos Santos
RG n. 8.4 18.01)7-I.SSI'/PR

.CONFERE COM
ORIGI

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CAMPO MOURAO _ - .-/
CERTIFICOo REGISTROEM 11/06/2009 ••..•••.• ".,":::':".1\ :"C""a'nl'--,,:.•0••....•••• -SOONUMERO 20092595294 ••••, •• ...•
Pro'o<olo,09/259529-4, DE 16106/2009 A" RG. U57.527. PR

.; " t u/'./
lUll CARLOS SAlVARO
SECPETARIO GERAL

/ Y
Elabomdo por :-/;rãCl Ma~osSfAldi\inu

CRC/I'R 032.335-0.8
CPF 497.764.369-00



S A AN. NIAS E ClA LTDA
CI':P.I:-.;o 77.922.748/000 1.76
'EXTA ALTERA(ÀO DE CONTRATO SOCIAL

'--

fi. 1)1 ,u1

"EUA -nAo ALVES ANA IAS. falecido em 21/10/2014. neste ato representado pela
inventariantl' e sócia MARIA DE FATIMA ANA IA . brasileira. viÍlva. empresária.
residente e domiciliada em Quinta do Sol, f)araná. a Av. Estrela Cadente. 598. Centro.
(EP 87265-000, )'Orladora da Cédula de Identidade Civil RG n. 7.794.751-5-SSPIPR e
CPF n. 025.407.25'1-37. conforme Escritura Publica de Sobreparlilha do Cartório
Serviços Registro Civil e Notarial de Quinta do Sol. e 1\IARIA DE FATI~IA A, 'A, 'IAS.
já qualificada acima. Ílnicos sócios da empresa S A ANANIAS E Cl L'I DA. com "'de
em Quinta do Sol. I)araná. a A\'. Cruzeiro do Sul, 732. Centro. CEf' 87265.()()(). wm
registro na Junta Comercial do Estado do Paraná soh o, IRE n, 41200071916 em Sessàl>
de 07/12/1978 . e Quinta Alteração de Contrato Social arquivada soh n. 20092s9529.1 em
17'0612009 e CNP J nO. 77,922.748/0001-76. resoh'em assim. alterar o contrato '<lelal
primitivo e posteriores alterações contratuais. mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA : DESLlGA~IENTO POR FALEClME TO E INGRESSO DE
SÓCIOS - É desfi .ado da sociedade por falecimento o sócio SEDASTIÀO ALVES
A 'A 'IAS. e suas quotas de capital social ficam assim distribuidas:
ai recebendo a viu,a meeira MARIA DE FATIMA ANANIAS. R$ 1.666.50 (um mil

seiscentos e sessenta e seis reais e cinqlicma centavos) que o .• de cujus" possuia na
socic-dadc.

bl c aos herdeiros ingressantes ALEXANDRa MARCOS ANANIAS. brasileiro. maior.
soltciro. nascido a 21/0311977. empresário. residente e domiciliado em Quinta do Sol.
Paraná. a Rua Hercules. 276. Cento. CEP 87265-000. pOrlador da Cédula de
Identidade Civil RG n. 5.317.549-0-SSPIPR e CPF n. 020.799.579-61. R$ 83 .~5
(oitocentos e trinta c três rcais c vinte e cinco centavos) " FDER ,1ARCOS
ANA 'IAS. brasileiro. maior. solteiro. nascido a ObilJ511483. empresârio. res,deme e
domiciliado em Quinta do Sol. f'aramí. a Rua Estrela Cadente. 598. CenllX>, CEf'
87265-000. portador da Cédula de Identidade Civil RG n, 9.~57.656.6-S, f)If'R e CPI'
n. 048.053.769-02. R$ 833.~5 (oitocentos e trinta e três reai e vinte e cinco centa\ s)
quc o .. de cujus .. possuia na sociedade. conforme Escritura Publica de Sobreparlilha
do Carlório Serviços Registro Civil e Notarial de Quinta do Sol. ane,xa ao
instrumento.

n,ÁUSULA SEGUNDA: Os sócios ALEXA ORO MARCOS ANANIAS e EDER
1\IARCOS ANANIAS.já qualificados acima. ced,'m e transferem parte de suas quotas no
"alor dl' R$ 0.50 (cinqüenta centavos). para a sócia remanescente MARIA DE FATIMA
,\. 1\. IAS. dando plena c gcral quitação das quotas transferidas.
CI.AUSULA TERCEIRA : Os sócios ingressantes declaram conhecerem a ituação
'conômica financeira da sociedade. ficando sub rogado nos direitos e obrigações
decorrentes do presente illstnuncnto,
CLAUSULA QUARTA: De conformidade com as modificações ocorridas. o capital
sonal inteiramente suhscrito e realizado em moeda corrente do Pais. na forma pre\ iSIa
nesta alteração no valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) divididos em 5.000 ( cinco mil)

CONFERE COM
ORIGIN



S i\ A ANI,\S E CIA LmA
CNPJ ".77.922.748/0001-76
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

11 U2n:!
quoras dc valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma. fica assim distribuído entrc os
sócios:
SÓCIO OLJOTA~ ("i\PrIAI R$
MARIA DE FATIMA ANANIAS 3.334 3.334.00
ALEXANDRa MARCOS ANANIAS 833 s.n.no
EDER MARCOS ANANIAS 833 833.00
la rAL 5.000 5.000.00
CLAUSULA QUINTA: A empresa passa a girar sob o nome empresarial de M OI; F
NANIAS E FILHOS LTOA.

CLAUSULA SEXTA: Permanece como administradora a sócia MARIA DE FATIMA
ANA NIAS. já qualificada. com podcres e atribuições de administrador, aUlori7.ado o uso
do nome comercial individualmente. vedado, no entanto em atividades estranhas ao
int~ressesocial ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de lerceiros.
hcm 0010 oncrar ou alienar bcns imóvcis da sociedade. sem autorização do outro sócio.
Cl.AUSULA SETIMA : I'ennanecem inalteradas as demais cláusulas quc não colidirem
C(lm as disposições do pre~l1tcinstrumento.

E. JX.'festarem assim justos e contratados assionm o presellte instn'nlcnlO em 03 \ ias

Quintado Sol. OI dejulhode2015.

/yv 10-,LA •L. ,9\ -ICL-?''''h,t ~t. ~.. r
SEBASTIÃO Ai.V£S ANANI'tSC .•••.....""-
("iaria de Fátima Ana,,;as - invcnlariante)

J . J ,\ if
\Ll:.XANDRO MARCO. ANA. I,\S

rY\A (l( ; c- «(" {('"lÃ 'I ,<c (A. '-'.( t
MARIA DE FATIMA ANANIAS

r •.••....•.. ~ ~('l" ..,.....If-(~ ) ,A,: t.

EOER MARCOS ANANIAS

JUNTA COMERCIAL DO PARANA - - 1 ~ - - Jt AGENCIA REGIONAL DE CAMPO MOURAO a e lJ7ete Cardoso
! CERTIFK:OO REGISTRO EM: 24/08/2015 o" '°57527". SOBNUMERO 20154930733 ~ • u • -Pi?,

Protocolo: 151493073-3, DE 2410712015 .
tmpr~3a:41 2 OC01191 6
" •• r •••••••• I nu,," .,"" - UBERTAD BOGUS /)

~~,-- C:()
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PROCESSO lICITAT6RIO W 00112018

roMADA DE PREÇOS N"001/201

ENVELOPE N"1 - DOCUMENTOS DE HABIlITAÇAO

M DE F ANANIAS E FILHOS LTOA - EPP



M DE F ANANIAS E FILHOS LTOA - EPP
CNPJ 779J1.748/0001.78 INSCRiÇÃOESTAOUAL-80500224.72

ANEXO I

PROPOSTA DE PRECOS

M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA - EPP
Endereço: Avenida Cruzeiro do Sul N° 732 - Quinta do Sol - PR
Telefone: (44) 3567-1333
CNPJ: 77.922.748/0001-76

A
Comissilo de Licitaçilo Ref. Tomada de Preços n°. 00112018- CMQS.

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos a apreclaçao de Vossas Senhorias nossa
proposta de preço, na forma a seguir

-
Item Unidade Quantidade Descrição Valor. atai

umtano~
1 Litros 1500 Gasolina ' R$ 4,11 R$ 6.165,00comum
2 Litros 750 Etanol _R$,2,9..L- IR$~i42,50

. Total: R$ 8.407,50

Quinta do Sol-PR, 03 de Abnl ae 2018

~A~~~.~ "o.-
M DE F ANANIAS E FILHOS LTDA - EPP

CNPJ.77.922.748/0001-76
Representante Legal'

MARIA DE FÁTIMA ANANIA
CPF.025407. 259,3~

RG.7 794 751.5

Avenlila Cruzeiro tio Sul n9 7J2. Ouinla tio Sol- PR - Telelo,?e' (44) J51i7-IJJJ



r-c-MiÃRA MUNICIPAL DE QUINTA DO SOL,
.! PROCESSO L1CITATÓRIO N' 001/2018

I TOMADA DE PREÇOS N'001/2018

i ENVELOPE W2 - PROPOSTA

1\ M DE F ANANIAS E FILf-4OS LTOA - EPP
I
ABERTURA: 03/04/2018 - HORA: 10hOO.



ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 001/2018

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 001/2018

Ás dez horas do dia três de abril do ano de dois mil e dezoito, na Sede da Cãmara Municipal de
Quinta do Sol, Estado do Paraná, reuniram-se os membros da comissão de licitação designada
pela Portaria n° 003/2018, para abertura. processamento e julgamento da TOMADA DE
PREÇOS N" 00112018 "tipo menor preço", cujo objeto ê a aquisição de combustível
(gasolina e etanol).

Compareceu para o certame a seguinte empresa: M. DE F. ANANIAS E FILHOS LTDA, pessoa
jurldica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nO77.922.748/0001-76, com sede á Avenida
Cruzeiro do Sul, nO732, no municipio de Quinta do Sol, Paraná

Na presença dos Membros a Comissão de Licitação foi efetuada, em primeiro ato, a abertura
dos envelopes "A", contendo as documentações de habilitação do participante, sendo
verificado que estava habilitado para o certame. Dando seqüência, efetuou-se a abertura do
envelope "B", contendo a proposta da empresa habilitada, constando os seguintes valores: A)
item: Combustível Gasolina: Preço unitário: RS 4,11 (quatro reais e onze centavos): quantidade
1.500 litros: valor total R$ 6.165,00 (seis mil cento e sessenta e cinco reais); B) item:
Combustível Etanol: Preço unitário: RS 2,99 (dois reais e noventa e nove centavos): quantidade
750 litros: valor total RS 2.242,50 (dois mil duzentos e quarenta e dois reais e cinqüenta
centavos).

Feita a abertura do envelope "B" - proposta de preços do proponente habilitado pela Comissão
de Licitação, pela Presidente foi realizada a íeitura em voz alta para os presentes, e, não
havendo qualquer discussão sobre o assunto em pauta, declarou o parecer favorável para que
fosse vencedor a proposta apresentada pela empresa M de F. Ananias e Filhos LIda, sendo a
única proponente a comparecer para o certame. Apresentou a proposta, conforme especificada
acima e a documentação exigida pela legislação vigente, prevista no Edital em epigrafe,
estando, portanto, sujeito a HOMOLOGAÇÃO DO SENHOR PRESIDENTE. Nada mais
havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião e lavrou-se esta Ata, que após ida e achada
conforme, será assinada por todos os membros da Comissão Permanente de Licitação
designada e pelos proponentes presentes.

61---

Quinta do Sol, 03 de Abril de 2018.



Procedimento n. 0001/2018
ASSUNTO: LICITAÇAo
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° 001{2018
Data: 03/04/2018

DESPACHO

I.
Recebi hoje;

11.
Ante o conteúdo da ata, homologo a classificação

adotada pela Comissão de Licitação e adjudico o objeto da presente
licitação na Modalidade Tomada de Preços sob N.O 0001/2018, de Três
de Abril de 2018, por finalidade a aquisição de combustivel para
atender esta Casa de Leis.

III.
Determino, para tanto, que seja publicado

extrato da presente licitação no órgão oficial de imprensa do Município
de Quinta do Sol/Pr, com cópia de tudo neste procedimento.

Este ê o parecer.

Quinta do Sol, no Estado do Paraná,
Cãmara Municipal de Quinta do Sol, aos três dias do mês de abril do
anod, do;,m;!e dew;,o, ~

~(;E;;~IRADA SILVA
Presidente do Legislativo

f
f

f
t



PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADODO PARANÁ - CNPJ01.533.220/0001-43

Avenida Cruzeiro do Sul, 697, centro, fone: (44) 3567-1311
Epmail: gscamara@yahoo.com.br

f>3---

EXTRATO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOSN2. 0001/2018

DATA: 03-04-2018.

OBJETOS:COMBUSTíVEL (1500 litros Gasolina Comum e 750 litros etanol).

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DEQUINTA DO SOL/PRo

CONTRATADA: M. DE F. ANANIAS E FILHOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJsob n. 77.922.748/0001-76, estabelecida à Avenida Cruzeiro do Sul, nQ 732, na

cidade de Quinta do Sol/Pr, neste ato representado por MARIA DE FÁTIMA ANANIAS,

brasileira, viúva, empresária, portadora da cédula de identidade nQ 7.794.751-5 SSP-PR,

inscrita no CPF sob nQ 025.407.259-37, residente e domiciliada na Avenida Estrela Cadente, n
Q

598, centro em Quinta do 501/Pr.

VALOR: _ GASOLINA: Preço Unitário: R$ 4,11 (quatro reais e onze centavos) Valor Total: R$

6.165,00 (seis mil cento e sessenta e cinco reais);

ETANOL: Preço Unitário: R$ 2,99 (dois reais e noventa e nove centavos) Valor

Totai: R$ 2.242,50 (dois mil duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta

centavos);

VALOR TOTAL: R$ 8.407,50 (oito mil quatrocentos e sete reais e cinquenta centavos)

DATA HOMOLOGAÇÃO: 03-04-2018.
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PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
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CONTRATO N°. 0001/2018

Pelo presente, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE
QUINTA DO SOL, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ sob o
nO. 01.533.220/0001-43, com sede a Avenida Cruzeiro do Sul, 697, centro,
no Município de Quinta do Sol, Estado do Paraná - Pr., neste ato
representado por seu Presidente, Sr. OSCAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro,
casado, portador da cédula de identidade nO 4.870.924-9 SSP/PR e inscrito
no CPF sob nO 566.512.019-72, residente e domiciliado na Rua Triangulo
Austral nO 834 no Município de Quinta do Sol, Estado do Paraná - Pr.,
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa M. DE F.
ANANIAS E FILHOS LTDA - EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nO
77.922.748/0001-76, com sede à Avenida Cruzeiro do Sul, nO 732,
Município de Quinta do Sol, Estado do Paraná, neste ato representado
pelo(a) Sr(a)MARIA DE FÁTIMA ANANIAS, portadora da cédula de
identidade RG sob o nO.7.794.751-5 e inscrito no CPF sob o nO
052.407.259-37, residente e domiciliado na Avenida Estrela Cadente, nO
598, no Município de Quinta do Sol, Estado do - Pr., doravante denominado
CONTRATADA, têm entre si justo e contratada, com inteira sujeição à Lei
Federal nO 8.666/93, de combustível, tipo gasolina e etanol, conforme
descrições técnicas constantes do anexo I, pela licitação modalidade de
Tomada de Preços, autuada sob o nO 001/2018-CMQS, devidamente
ratificada, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A contratada obriga-se a entregar o
objeto descrito no anexo I, que faz parte integrante do processo licitatório,
após a assinatura do contrato, mediante solicitação do contratante.

Parágrafo único - As condições de entrega do presente Contrato encontram-se
especificadas no Edital de Tomada de Preços nO. 001/2018-CMQS e seus Anexos,
que são partes integrantes deste instrumento contratual, para todos os efeitos
legais.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de
um ano, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.

CLAÚSULA TERCEIRA - VALORES: Pela aquisição do item nO 01- Gasolina
Comum, objeto desta licitação, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o
valor unitário de R$ 4,11 (quatro reais e onze centavos), totalizando o valor
de R$ 6.165,00 (seis mil cento e sessenta e cinco reais). E Pela aquisição do
item nO 02 - Etanol, objeto desta licitação, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor unitário de R$ 2,99 (dois reais e noventa e nove
centavos), totalizando o valor de R$ 2.242,50 (dois mil duzentos e quarenta
e dois reais e cinqüenta centavos).

cLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO: O pagamento do valor será em até
05 (cinco) dias úteis, após a apresentação de nota fiscal eletrônica.
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PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADODO PARANÁ - CNPJ01.533.220/0001-43

Avenida Cruzeiro do Sul, 697, centro, fone: (44) 3567-1311
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!ilO A despesa prevista com a contratação ora efetuada correrá com, base em
dotaçãoespecíficano orçamento do município, sendo:

01.01.01.031.0001.2.001- 3.3.90.30

CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES: O reajustamento de preço
somente será autorizado com a devida comprovação da elevação dos
custos, através de planilhas a serem apresentadas pela Contratada, para
restabelecer o equilíbrio econômico financeiro entre as partes, caso haja
demora excessiva pela parte Contratante a ponto de comprometer o
equilíbrio financeiro do contrato.

cLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES:
!i10 Sãoobrigaçõesda contratada:
I - entregar os objetos, de acordo com as especificaçõesdo anexo I do Edital do
Tomada de PreçosnO.OOl/2018-CMQS
11 - responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação
obrigacional, incluindo encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas
necessáriaspara o fornecimento do objeto do Contrato;
111 - responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às
obrigaçõesdecorrentesda inobservânciada legislaçãoem vigor;
IV - manter todas as condiçõesexigidas para habilitaçãoe qualificaçãoexigidas no
Editaldo Tomada de PreçosnO.OOl/2018-CMQS,durante a vigência do Contrato.
!i2° Constitui-se em obrigação do contratante o pagamento estabelecido neste
contrato.

cLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCAUZAÇÃO: A fiscalização será exercida pela
contratante, através de seus setores competentes, os quais poderão, junto ao
representante da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas e/ou
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de
24h (vinte e quatro horas), serão objeto de comunicação oficial à contratada, a
qual submeter-se-á à aplicaçãodas penalidadesprevistas neste contrato.

Parágrafo Único: As solicitações, reclamações, exigências, observações e
ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste contrato serão
registradas pelo contratante.

cLÁUSULA OITAVO - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual
poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito do contratante, nos seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos

especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos

especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associaçãoda contratada com

outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou
incorporação;

d) rom"'~"to ~"~do d,7"" dooo.-to; ~
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e) decretaçãode falênciaou instauraçãode insolvênciacivil;
f) dissoluçãoda sociedadeda contratada;
g) alteraçãosocial ou modificaçãoda finalidadeou da estrutura da empresa que

prejudiquema execuçãodo contrato;
h) ocorrênciado caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, desde

que impeditivasà execuçãodo contrato;
11- amigável,por acordoentre as partes,dianteda conveniênciado contratante.

cLÁUSULA NONA - DAS PENAUDADES: A CONTRATADA, total ou
parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos artigos
86, 87 e 88 da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como
quaisquer outros dispositivos legais, garantindo-se amplo direito de defesa;
A Câmara Municipal de Quinta do Sol poderá aplicar as sanções previstas
em Lei, ao adjudicatário que se recusar injustificadamente em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente (Art. 64 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores) dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da entrega da Nota de Empenho.
Sem prejuízo das cobranças de perdas e danos, pelo não cumprimento dos
compromissos assumidos, pOderá ser aplicado às seguintes sanções a
CONTRATADA,cumulativamente, conforme o caso:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso
na entrega do OBJETOlicitado até o 200 (vigésimo) dia;
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato após o
200(vigésimo) dia, o que ensejará o cancelamento da aquisição sem
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nO8.666/93 e alterações
posteriores;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Poder
Legislativo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do Art. 87, da Lei nO
8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Rca eleito o foro da Comarcade Engenheiro
Beltrão, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos
relacionadoscomo cumprimentodestecontrato.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O presente instrumento contratual rege-se
pelas disposiçõesexpressasna Lei nO8.666, de 21.06.1993 e suas alterações
posteriorese a Lei Complementar nO001/2007 (Regime jurídico diferenciado
e simplificado às microempresas e empresa de pequeno porte) e em outras
referentes ao objeto, ainda que não explicitadas a qual será aplicada aos
casos omissos.

CLÀUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE: Uma vez firmado, o
extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do Município,

,
•
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Quinta do Sol, 03 de abril de 2018.

pelo Contratante, em cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único,
da Lei nO8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Fazem
parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições
estabelecidas na licitação sob a modalidade Tomada de Preços autuada sob
o na. 001/2018-CMQS e as normas contidas na Lei na 8.666/93, e suas
alterações posteriores e a Lei Complementar na 001/2007 (Regime jurídico
diferenciado e simplificado às microempresas e empresa de pequeno porte)
e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas a qual será
aplicada aos casos omissos.
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente
contrato em 03 (três) vias de igual teor e valor, na presençade duas testemunhas.

CONTRATANTE:

PODER LEGISLATIVO DE QUINTA DO SOL
ESTADODO PARANÁ - CNPJ01.533,220/0001-43

Avenida Cruzeiro do Sul, 697, centro, fone: (44) 3567-1311
E~majl:gscamara@yahoo.com.br

€3E4gz:;/
OSCAR PEREIRA DA SILVA
PRESIDENTELEGISLATIVO

,

CONTRATADA:Ch/\ O JÁ -c. dJ- /ui:<& I "--(k----- ~ ~
M. DE F. ANANINAS E FILHOS LTDA - EPP

MARIADEFÁTIMAANANIAS

TESTEMUNHAS:
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